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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.497-A, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

 
MENSAGEM Nº 768/2004 
AVISO Nº 1.399/2004 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, relativos ao Processo de Execução e a outros assuntos; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste,  com emendas,  
e pela inconstitucionalidade, injuridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
rejeição da emenda apresentada na Comissão (relator: DEP. LUIZ COUTO). 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 

 
 

S U M Á R I O 
 

 I – Projeto inicial 
 

II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- emenda apresentada ao projeto 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1o  A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 143  ...........................................................................................................  
 .........................................................................................................................................  
 

V - efetuar avaliações.” (NR) 
 
“Art. 238.  ..........................................................................................................  
 
Parágrafo único.  Presumem-se válidas as comunicações e intimações 

dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, 
contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço 
sempre que houver modificação temporária ou definitiva.” (NR) 

 
“Art. 365  ...........................................................................................................  

 .........................................................................................................................................  
 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declaradas autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade 
pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade.” (NR) 

 
“Art. 411  ...........................................................................................................  

 .........................................................................................................................................  
 

IV - os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 
Justiça, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal 
Superior do Trabalho e do Tribunal de Contas da União; 
 .......................................................................................................................... ” (NR) 
 

“Art. 493  ...........................................................................................................  
 
I - no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, na 

forma dos seus regimentos internos; 
 .......................................................................................................................... ” (NR) 
 

“Art. 580.  A execução pode ser instaurada caso o devedor não 
satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título 
executivo.” (NR) 

 
“Art. 585.  São títulos executivos extrajudiciais: 

 ....................................................................................................................................  
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III - os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, 
bem como os de seguro de vida; 

 
IV - o crédito decorrente de foro e laudêmio; 
 
V - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de 

imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de 
condomínio; 

 
VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de 

tradutor, quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por 
decisão judicial; 

 
VII - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, 

Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos 
na forma da lei;  

 
VIII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei 

atribuir força executiva. 
 

 ............................................................................................................................. ”  (NR) 
 
“Art. 586.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre 

em título de obrigação certa, líquida e exigível.” (NR) 
 

“Art. 587.  É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é 
provisória, enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos 
embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739).” 
(NR) 

 
“Art. 592  ..........................................................................................................  
 
I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução fundada em 

direito real ou obrigação reipersecutória; 
 
 ................................................................................................................ ” (NR) 
 
“Art. 600.  Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do 

executado que: 
 
 ...................................................................................................................................  
 

IV - intimado, não indica ao juiz, em cinco dias, quais são e onde se 
encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores.” (NR) 

 
“Art. 614  ..........................................................................................................  
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I - com o título executivo extrajudicial;  
 
 ............................................................................................................... ” (NR) 
 
“Art. 615-A.  O exeqüente poderá, no ato da distribuição, obter certidão 

comprobatória do ajuizamento da execução, com identificação das partes e 
valor da causa, para fins de averbação junto ao registro de imóveis, registro 
de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto. 
 

§ 1o  O exeqüente deverá comunicar ao juízo as averbações 
efetivadas, no prazo de dez dias, contados da averbação. 
 

§ 2o  Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da 
dívida, será determinado o cancelamento das averbações de que trata este 
artigo, relativas àqueles que não tenham sido penhorados. 
 

§ 3o  Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de 
bens efetuada após a averbação (art. 593). 

 
§ 4o  O exeqüente que promover averbação manifestamente indevida 

indenizará a parte contrária, nos termos do art. 18, § 2º, processando-se o 
incidente em autos apartados. 

 
§ 5o  Os tribunais poderão expedir instruções sobre o cumprimento 

deste artigo.” (NR) 
 
“Art. 618.   .........................................................................................................  
 
I - se o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação 

certa, líquida e exigível (art. 586); 
 

 .......................................................................................................................... ” (NR) 
 
“Art. 634.  Se o fato puder ser prestado por terceiro, é lícito ao juiz, a 

requerimento do credor, decidir que aquele o realize à custa do executado.  
 
Parágrafo único.  O exeqüente adiantará as quantias previstas na 

proposta que, ouvidas as partes, o juiz houver aprovado.” (NR) 
 
“Art. 637.   .........................................................................................................  
 
Parágrafo único.  O direito de preferência será exercido no prazo de 

cinco dias, contados da apresentação da proposta pelo terceiro (art. 634, 
parágrafo único).” (NR) 
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“Art. 647.   ........................................................................................................  
 
I - na adjudicação em favor do exeqüente ou das pessoas indicadas no 

art. 685-A, § 2o; 
 

II - na alienação por iniciativa particular; 
 
III - na alienação em hasta pública; 
 
IV - no usufruto de bem móvel ou imóvel.”  (NR) 
 
“Art. 649.   ........................................................................................................  
 
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos 

à execução; 
 
II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a 

residência do executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as 
necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida; 

 
III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do 

executado, salvo se de elevado valor; 
 
IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, 

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e 
sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal, observado o disposto no § 3o; 
 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os 
instrumentos ou outros bens móveis, necessários ou úteis ao exercício de 
qualquer profissão; 

 
VI - o seguro de vida; 
 
VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se 

estas forem penhoradas; 
 
VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 

trabalhada pela família; 
 
IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para 

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social; 
 
X - até o limite de quarenta salários mínimos, a quantia depositada em 

caderneta de poupança. 
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§ 1o  A impenhorabilidade não é oponível ao crédito concedido para a 

aquisição do próprio bem. 
 

§ 2o  O disposto no inciso IV não se aplica no caso de penhora para 
pagamento de prestação alimentícia. 

 
§ 3o  Na hipótese do inciso IV, será considerado penhorável até 

quarenta por cento do total recebido mensalmente acima de vinte salários 
mínimos, calculados após efetuados os descontos de imposto de renda retido 
na fonte, contribuição previdenciária oficial e outros descontos compulsórios.”  
(NR) 

 
“Art. 650.  Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e 

rendimentos dos bens inalienáveis, salvo se destinados à satisfação de 
prestação alimentícia. 

 
Parágrafo único.  Também pode ser penhorado o imóvel considerado 

bem de família, se de valor superior a mil salários mínimos, caso em que, 
apurado o valor em dinheiro, a quantia até aquele limite será entregue ao 
devedor, sob cláusula de impenhorabilidade.” (NR) 

 
“Art. 651.  Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o devedor, 

a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância 
atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios.” (NR) 
 

“Art. 652.  O devedor será citado para, no prazo de três dias, efetuar o 
pagamento da dívida. 

 
§ 1o  Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado 

o oficial de justiça procederá de imediato à penhora de bens e sua avaliação, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando-se incontinenti o 
executado. 

 
§ 2o  O credor poderá, na inicial da execução, indicar bens a serem 

penhorados (art. 655). 
 
§ 3o  O juiz poderá, de ofício ou a requerimento do exeqüente, 

determinar, a qualquer tempo, a intimação do executado para indicar bens 
passíveis de penhora. 
 

§ 4o  A intimação do executado far-se-á na pessoa de seu advogado; 
não o tendo, será intimado pessoalmente. 
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§ 5o  Se não localizar o executado para intimá-lo da penhora, o oficial 
certificará detalhadamente as diligências realizadas, caso em que o juiz 
poderá dispensar a intimação ou determinará novas diligências.”  (NR) 
 

“Art. 652-A.  Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os 
honorários de advogado a serem pagos pelo executado (art. 20, § 4o).  

 
Parágrafo único.  No caso de integral pagamento no prazo de três dias, 

a verba honorária será reduzida pela metade.” (NR) 
 
“Art. 655.  A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
 
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira; 
 
II - veículos de via terrestre; 
 
III - bens móveis em geral; 
 
IV - bens imóveis; 
 
V - navios e aeronaves; 
 
VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

 
VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 
 
VIII - pedras e metais preciosos; 
 
IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal, com 

cotação em mercado; 
 
X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  
 
XI - outros direitos. 
 
§ 1o  Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou 

anticrética, a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em 
garantia; se a coisa pertencer a terceiro garantidor, será também este 
intimado da penhora. 

 
§ 2o  Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o 

cônjuge do executado.”  (NR) 
 
“Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 
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autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 
eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 
podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado 
na execução. 
 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou 
aplicação até o valor indicado na execução. 

 
§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas 

em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do art. 649 ou que estão 
revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

 
§ 3o  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, 

será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial 
a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas 
mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de 
serem imputadas no pagamento da dívida.”  (NR) 
 

“Art. 655-B.  Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do 
cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem.” 
(NR) 

 
“Art. 656.  A parte poderá requerer a substituição da penhora: 
 
I - se não obedecer à ordem legal;  
 
II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato 

judicial para o pagamento;  
 
III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido 

penhorados; 
 
IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já 

penhorados ou objeto de gravame; 
 
V - se incidir sobre bens de baixa liquidez; 
 
VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 
 
VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das 

indicações a que se referem os incisos I a IV do parágrafo único do art. 668. 
 

§ 1o  É dever do executado (art. 600), no prazo fixado pelo juiz, indicar 
onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua 
propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se 
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de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora (art. 
14, parágrafo único). 

 
§ 2o  A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro 

garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 
trinta por cento. 

 
§ 3o  O executado somente poderá oferecer bem imóvel em 

substituição caso o requeira com a expressa anuência do cônjuge.” (NR) 
 
“Art. 657.  Ouvida em três dias a parte contrária, se os bens 

inicialmente penhorados (art. 652) forem substituídos por outros, lavrar-se-á o 
respectivo termo. 

 
Parágrafo único.  O juiz decidirá de plano quaisquer questões 

suscitadas.” (NR) 
 
“Art. 659.  A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem 

para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários 
advocatícios. 

 
§ 1o  Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, 

ainda que sob a posse, detenção ou guarda de terceiros. 
 ...................................................................................................................................  
 

§ 4o  A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo 
de penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 
executado (art. 652, § 4o), providenciar a respectiva averbação no ofício 
imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, 
independentemente de mandado judicial. 
. ..................................................................................................................................  

 
§ 6o  Obedecidas as normas de segurança que forem instituídas, sob 

critérios uniformes, pelos Tribunais, a penhora de numerário e as averbações 
de  penhoras de bens imóveis e móveis podem ser realizadas por meios 
eletrônicos.”  (NR) 

 
“Art. 666.  Os bens penhorados serão preferencialmente depositados: 

. ..................................................................................................................................  
 

III - em mãos de depositário particular, os demais bens. 
 
§ 1o  Com a expressa anuência do exeqüente ou nos casos de difícil 

remoção, os bens poderão ser depositados em poder do executado. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4497-A/2004 

 

10 

§ 2o  As jóias, pedras e objetos preciosos deverão ser depositados  
com registro do valor estimado de resgate. 

 
§ 3o  A prisão de depositário judicial infiel será decretada no próprio 

processo, independentemente de ação de depósito.”  (NR) 
 
“Art. 668.  O executado pode, no prazo de dez dias após intimado da 

penhora, requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove 
cabalmente que a substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será 
menos onerosa para ele devedor (art. 17, IV e VI, art. 620). 

 
Parágrafo único.  Na hipótese prevista neste artigo, ao executado 

incumbe: 
 
I - quanto aos bens imóveis, indicar as respectivas matrículas e 

registros, situá-los e mencionar as divisas e confrontações; 
 
II - quanto aos móveis, particularizar o estado e o lugar em que se 

encontram; 
 

III - quanto aos semoventes, especificá-los, indicando o número de 
cabeças e o imóvel em que se encontram; 

 
IV - quanto aos créditos, identificar o devedor e qualificá-lo, 

descrevendo a origem da dívida, o título que a representa e a data do 
vencimento; e 
 

V - atribuir valor aos bens indicados à penhora.” (NR) 
 
“Art. 680.  A avaliação será feita pelo oficial de justiça (art. 652), 

ressalvada a aceitação do valor estimado pelo executado (art. 668, parágrafo 
único, inciso V); caso sejam necessários conhecimentos especializados, o juiz 
nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a dez dias para entrega do 
laudo.” (NR) 

 
“Art. 681.  O laudo da avaliação integrará o auto de penhora ou, em 

caso de perícia (art. 680), será apresentado no prazo fixado pelo juiz, 
devendo conter: 
 
. ...................................................................................................................................  
 

Parágrafo único.  Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, o 
avaliador, tendo em conta o crédito reclamado, o avaliará em partes, 
sugerindo os possíveis desmembramentos.” (NR) 

 
“Art. 683.  É admitida nova avaliação quando: 
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I - qualquer das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de 

erro na avaliação ou dolo do avaliador; 
 
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 

diminuição no valor do bem; ou 
 
III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, 

parágrafo único, inciso V).”  (NR) 
 

“Art. 684. ..........................................................................................................  
 
I - o exeqüente aceitar a estimativa feita pelo executado (art. 668, 

parágrafo único, inciso V); 
 

 .......................................................................................................................... ” (NR) 
 
“Art. 685. ..........................................................................................................  
 
Parágrafo único.  Uma vez cumpridas essas providências, o juiz dará 

início aos atos de expropriação de bens.” (NR) 
 
“Art. 686.  Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação 

particular do bem penhorado, será expedido o edital de hasta pública, que 
conterá: 

 
I - a descrição do bem penhorado, com suas características e, 

tratando-se de imóvel, a situação e divisas, com remissão à matrícula e aos 
registros; 
 
 ...................................................................................................................................  

 
IV - o dia e hora de realização da praça, se bem imóvel, ou o local, dia 

e hora de realização do leilão, se bem móvel;  
 

 ...................................................................................................................................  
 
§ 3o  Quando o valor dos bens penhorados não exceder  sessenta 

vezes o valor do salário mínimo, vigente na data da avaliação, será 
dispensada a publicação de editais; neste caso, o preço da arrematação não 
será inferior ao da avaliação.”  (NR) 

 
“Art. 687 ...........................................................................................................  

 ...................................................................................................................................  
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§ 2o  Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz 
poderá alterar a forma e a freqüência da publicidade na imprensa, mandar 
divulgar avisos em emissora local e adotar outras providências tendentes a 
mais ampla publicidade da alienação, inclusive recorrendo a meios eletrônicos 
de divulgação. 
 ....................................................................................................................................  
 

§ 5o  O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial 
por intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos 
autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo.”  
(NR) 

 
“Art. 689-A.  O procedimento previsto nos arts. 686 a 689 poderá ser 

substituído, a requerimento do exeqüente, por alienação realizada por meio 
da rede mundial de computadores, com uso de páginas virtuais criadas pelos 
Tribunais ou por entidades públicas ou privadas em convênio com eles 
firmado. 

 
Parágrafo único.  O Conselho da Justiça Federal, relativamente à 

Justiça Federal, e os Tribunais de Justiça regulamentarão esta modalidade de 
alienação, atendendo os requisitos de ampla publicidade, autenticidade e 
segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre 
certificação digital.”  (NR) 

 
“Art. 690.  A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do 

preço pelo arrematante, ou no prazo de até quinze dias, mediante caução. 
 

§ 1o  Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-
lo a prestações poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca inferior à 
avaliação, propondo pelo menos trinta por cento à vista, sendo o restante 
garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. 

 
§ 2o  As propostas para aquisição a prestações indicarão o prazo, a 

modalidade e as condições de pagamento do saldo, e serão juntadas aos 
autos. 

 
§ 3o  O juiz decidirá por ocasião da praça, dando o bem por arrematado 

pelo apresentante do melhor lanço ou proposta mais conveniente. 
 
§ 4o  No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo 

arrematante pertencerão ao exeqüente até o limite de seu crédito, e os 
subseqüentes ao executado.” (NR) 

 
“Art. 690-A.  É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre 

administração de seus bens, com exceção: 
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I - dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou 
liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; 
 

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou 
alienação estejam encarregados; 

 
III - do juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, 

escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça. 
 
Parágrafo único.  O exeqüente, se vier a arrematar os bens, não estará 

obrigado a exibir o preço; mas se o valor dos bens exceder o seu crédito, 
depositará, dentro de três dias, a diferença, sob pena de ser tornada sem 
efeito a arrematação e, neste caso, os bens serão levados a nova praça ou 
leilão à custa do exeqüente.”  (NR) 
 

“Art. 693.  A arrematação constará de auto que será lavrado de 
imediato, nele mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem; a 
ordem de entrega do bem móvel, ou a carta de arrematação do bem imóvel, 
será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo 
arrematante.” (NR) 
 

“Art. 694.  Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 
serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, 
acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 
embargos do executado. 

 
§ 1o  Poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: 
 
I - por vício de nulidade; 
 
II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução; 
 
III - quando o arrematante provar, nos cinco dias seguintes, a 

existência de ônus real ou de gravame (art. 686, V) não mencionado no edital; 
 
IV - a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à 

arrematação (art. 746, §§ 1o e 2o); 
 
V - quando realizada por preço vil (art. 692);  
 
VI - nos casos previstos neste Código (arts. 698 e 699). 

 
§ 2o  No caso de procedência dos embargos, o executado terá direito a 

haver do exeqüente o valor por este recebido como produto da arrematação; 
caso inferior ao valor do bem, haverá do exeqüente também a diferença.”  
(NR) 
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“Art. 695.  Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo 

estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exeqüente, a perda da caução, 
voltando os bens a nova praça ou leilão, dos quais não serão admitidos a 
participar o arrematante e o fiador remissos.” (NR) 

 
“Art. 698.  Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do 

executado sem que da execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo 
e com pelo menos dez dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com 
garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de 
qualquer modo parte na execução.”  (NR) 

 
“Art. 703.  A carta de arrematação conterá: 
 
I - a descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula e registros; 
 
II - a cópia do auto de arrematação; e 
 
III - a prova de quitação do imposto de transmissão.”  (NR) 

 
“Art. 704.  Ressalvados os casos de alienação de bens imóveis e 

aqueles de atribuição de corretores da Bolsa de Valores, todos os demais 
bens  serão alienados em leilão público.”  (NR) 

 
“Art. 706.  O leiloeiro público será indicado pelo exeqüente.”  (NR) 
 
“Art. 707.  Efetuado o leilão, lavrar-se-á o auto, que poderá abranger bens 

penhorados em mais de uma execução, expedindo-se, se necessário, ordem 
judicial de entrega ao arrematante.”  (NR) 

 
“Art. 713.  Findo o debate, o juiz decidirá.”  (NR) 
 
“Art. 716.  O juiz pode conceder ao exeqüente o usufruto de móvel ou 

imóvel, quando o reputar menos gravoso ao executado e eficiente para o 
recebimento do crédito.”  (NR) 

 
“Art. 717.  Decretado o usufruto, perde o executado o gozo do móvel 

ou imóvel, até que o exeqüente seja pago do principal, juros, custas e 
honorários advocatícios.”  (NR) 

 
“Art. 718.  O usufruto tem eficácia, assim em relação ao devedor como 

a terceiros, a partir da publicação da decisão que o conceda.”  (NR) 
 
“Art. 720.  Quando o usufruto recair sobre o quinhão do condômino na 

co-propriedade, o administrador exercerá os direitos que cabiam ao 
executado.”  (NR) 
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“Art. 722.  Ouvido o executado, o juiz nomeará perito para avaliar os 

rendimentos do bem e calcular o tempo necessário para a liquidação da 
dívida. 

 
§ 1o  Após a manifestação das partes sobre o laudo, proferirá o juiz 

decisão; caso deferido o usufruto de imóvel, ordenará a expedição de carta 
para averbação no respectivo registro. 

 
§ 2o  Constarão da carta a identificação do imóvel e cópias do laudo e 

da decisão.”  (NR) 
 
“Art. 724.  O exeqüente usufrutuário poderá celebrar locação do móvel 

ou imóvel, ouvido o executado. 
 
Parágrafo único.  Havendo discordância, o juiz decidirá a melhor forma 

de exercício do usufruto.”  (NR) 
 

“Art. 736.  O executado, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos. 
 

Parágrafo único.  Os embargos à execução serão distribuídos por 
dependência, autuados em apartado, e instruídos com cópias (art. 544, § 1o, in 
fine) das peças processuais relevantes.”  (NR) 

 
“Art. 738.  Os embargos serão oferecidos no prazo de quinze dias, 

contados da data da juntada aos autos do mandado de citação. 
 
§ 1o  Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um 

deles embargar conta-se a partir da juntada do respectivo mandado citatório, 
salvo tratando-se de cônjuges. 

 
§ 2o  Nas execuções por carta precatória, a citação do devedor será 

imediatamente comunicada pelo juiz deprecado ao juiz deprecante, inclusive 
por meios eletrônicos, contando-se o prazo para embargos a partir da juntada 
aos autos de tal comunicação. 

 
§ 3o  Aos embargos do executado não se aplica o disposto no art. 191.”  

(NR) 
 
“Art. 739.  O juiz rejeitará liminarmente os embargos: 
 
I - quando intempestivos; 

 
II - quando inepta a petição (art. 295); ou 
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III - quando manifestamente protelatórios.”  (NR) 
 
“Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 
 
§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 
prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado 
grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

 
§ 2o  A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a 

requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em 
decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. 
 

§ 3o  Quando os embargos, ou as circunstâncias indicadas no caput 
deste artigo, disserem respeito apenas a parte do objeto da execução,  esta 
prosseguirá quanto à parte restante. 

 
§ 4o  O oferecimento de embargos por um dos executados não 

suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo 
fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. 

 
§ 5o  Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 

embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, 
apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos 
ou de não conhecimento deste fundamento. 

 
§ 6o  A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos 

atos de penhora e de avaliação dos bens.”  (NR) 
 
“Art. 739-B.  A cobrança de multa ou indenizações decorrentes de 

litigância de má-fé (arts. 17 e 18) será promovida no próprio processo de 
execução, em autos apensos, operando-se por compensação ou por 
execução.”  (NR) 
 

“Art. 740.  Recebidos os embargos, será o exeqüente ouvido no prazo 
de quinze dias;  a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido (art. 330) ou 
designará audiência de conciliação, instrução e julgamento, proferindo 
sentença no prazo de dez dias. 

 
Parágrafo único.  No caso de embargos manifestamente protelatórios, 

o juiz imporá, em favor do exeqüente, multa ao embargante em valor não 
superior a vinte por cento do valor em execução.”  (NR) 

 
“Art. 745.  Nos embargos, poderá o executado alegar: 
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I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado; 
 
II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 
 
III - excesso de execução, ou cumulação indevida de execuções; 
 
IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título 

para entrega de coisa certa (art. 621); 
 

V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em 
processo de conhecimento. 

 
§ 1o  Nos embargos de retenção por benfeitorias, poderá o exeqüente 

requerer a compensação de seu valor com o dos frutos ou danos 
considerados devidos pelo executado, cumprindo ao juiz, para a apuração 
dos respectivos valores, nomear perito, fixando-lhe breve prazo para entrega 
do laudo. 

 
§ 2o  O exeqüente poderá, a qualquer tempo, ser imitido na posse da 

coisa, prestando caução ou depositando o valor devido pelas benfeitorias ou 
resultante da compensação.”  (NR) 

 
“Art. 745-A.  Nos prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 

exeqüente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado 
requerer seja admitido a pagar o restante em até seis parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao mês. 

 
§ 1o  Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exeqüente levantará a 

quantia depositada e serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, 
seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito.   
 

§ 2o  O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno 
direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, 
com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de dez 
por cento sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição de 
embargos.”  (NR) 

 
“Art. 746.  É lícito ao executado, no prazo de cinco dias, contados da 

adjudicação, alienação ou arrematação, oferecer embargos fundados em 
nulidade da execução, ou em causa extintiva da obrigação, desde que 
superveniente à penhora, aplicando-se, no que couber, o disposto neste 
Capítulo. 

 
§ 1o  Oferecidos embargos, poderá o adquirente desistir da aquisição. 
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§ 2o  No caso do § 1o, o juiz deferirá de plano o requerimento, com a 
imediata liberação do depósito feito pelo adquirente (art. 694, § 1o, IV). 
 

§ 3o  Caso os embargos sejam declarados manifestamente 
protelatórios, o juiz imporá multa ao embargante, não superior a vinte por 
cento do valor da execução, em favor de quem desistiu da aquisição.”  (NR) 

 
“Art. 791............................................................................................................  
 
I - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os 

embargos à execução (art. 739-A): 
 

 ......................................................................................................................... ”  (NR) 
 
Art. 2o  O Livro II da Lei no 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, 

passa a vigorar acrescido das seguintes Subseções: 
 
 

“Subseção VI-A 
Da Adjudicação 

 
Art. 685-A.  É lícito ao exeqüente, oferecendo preço não inferior ao da 

avaliação, requerer lhe sejam adjudicados os bens penhorados. 
 
§ 1o  Se o valor do crédito for inferior ao dos bens, o adjudicante 

depositará de imediato a diferença, à disposição do executado; se superior, a 
execução prosseguirá pelo saldo remanescente. 

 
§ 2o  Idêntico direito pode ser exercido pelo credor com garantia real, 

pelos credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, pelo 
cônjuge, pelos descendentes ou ascendentes do executado. 

 
§ 3o  Havendo mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à 

licitação; em igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, descendente ou 
ascendente, nessa ordem. 

 
§ 4o  No caso de penhora de quota, procedida por exeqüente alheio à 

sociedade, esta será intimada, assegurando preferência aos sócios. 
 
§ 5o  Decididas eventuais questões, o juiz mandará lavrar o auto de 

adjudicação. 
 
“Art. 685-B.  A adjudicação considera-se perfeita e acabada com a 

lavratura e assinatura do auto pelo juiz, pelo adjudicante, pelo escrivão e, se 
for presente, pelo executado, expedindo-se  a respectiva carta, se bem 
imóvel, ou mandado de entrega ao adjudicante, se bem móvel.  
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Parágrafo único.  A carta de adjudicação conterá a descrição do 

imóvel, com remissão à sua matrícula e registros, a cópia do auto de 
adjudicação e a prova de quitação do imposto de transmissão. 
 
 

Subseção VI - B 
Da Alienação por Iniciativa Particular  

 
Art. 685-C.  Não ocorrente adjudicação dos bens penhorados, o 

exeqüente poderá solicitar sua alienação por iniciativa dele exeqüente ou por 
intermédio de corretor credenciado perante a autoridade judiciária. 

 
§ 1o  O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a 

forma de publicidade, o preço mínimo (art. 680), as condições de pagamento 
e as garantias, bem como, se for o caso, a comissão de corretagem. 
 

§ 2o  A alienação será formalizada por termo nos autos, assinado pelo 
juiz, pelo exeqüente, pelo adquirente e, se for presente, pelo executado, 
expedindo-se carta de alienação do imóvel para o devido registro imobiliário, 
ou, se bem móvel, mandado de entrega ao adquirente. 

 
§ 3o  Os tribunais poderão expedir provimentos detalhando o 

procedimento da alienação prevista neste artigo, inclusive com o concurso de 
meios eletrônicos, e dispondo sobre o credenciamento dos corretores, os 
quais deverão estar em exercício profissional por não menos de cinco anos.” 
(NR) 

 
Art. 3o  Os seguintes agrupamentos de artigos do Livro II da Lei no 

5.869, de 1973 - Código de Processo Civil passam a ter a seguinte denominação: 
 
I - Capítulo III do Título II: “Dos Embargos à Execução”: 
 
II - Seção I do Capítulo IV do Título II: “Da Penhora, da Avaliação e da 

Expropriação de Bens”; 
 
III - Subseção II da Seção I do Capítulo IV do Título II: “Da Citação do 

Devedor e da Indicação de Bens”; 
 
IV - Subseção VII da Seção I do Capítulo IV do Título II: “Da Alienação 

em Hasta Pública”; e 
 

V - Subseção IV da Seção II do Capítulo IV do Título II: “Do Usufruto de 
Móvel ou Imóvel”. 
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Art. 4o  Fica incluído o art. 746 no Capítulo III do Título III do Livro II, da 
Lei no 5.869, de 1973- Código de Processo Civil, ficando suprimido o Capítulo IV 
desses Título e Livro. 

 
Art. 5o  Esta Lei entra em vigor seis meses após a data de sua 

publicação. 
 
Art. 6o  Ficam revogados na Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil: 
 
I -  a Subseção III da Seção II do Capítulo IV do Título II do Livro II; 
 
II - o Título V do Livro II; 
 
III - o inciso III do art. 684; e 
 
IV - os arts. 583, 669, 697, 698, 699, 700, 725, 726, 727, 728, 729, 

737, 744. 
 
 

Brasília, 
 
 
 
EM Nº 00120 - MJ 
 

Brasília, 26 de agosto de 2004 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 

 Na Exposição de Motivos do vigente Código de Processo Civil, 
o eminente professor Alfredo Buzaid expôs os motivos pelos quais, na trilha 
de modelos europeus, propugnava pela unificação das execuções da 
sentença condenatória e dos títulos extrajudiciais, ficando destarte 
suprimidos do CPC de 1973 a antiga 'ação executiva' do diploma processual 
de 1939 (com base em título extrajudicial) e o executivo fiscal "como ação 
autônoma" (o executivo fiscal, diga-se, retornou à sua 'autonomia' com a Lei 
no  6.830, de 22.09.1980) . 

2.  Como magnífica obra de 'arquitetura jurídica', o atual Código 
pouco terá deixado a desejar. A prestação jurisdicional, no entanto, tornou-
se mais célere e eficiente?  Barbosa Moreira, escrevendo sobre as atuais 
tendências do direito processual civil, a esse respeito referiu que: 
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 "O trabalho empreendido por espíritos agudíssimos levou a re-
quintes de refinamento a técnica do direito processual e executou sobre 
fundações sólidas projetos arquitetônicos de impressionante majestade. 
Nem sempre conjurou, todavia, o risco inerente a todo labor do gênero, o 
deixar-se aprisionar na teia das abstrações e perder o contato com a 
realidade cotidiana............(.......)......... Sente-se, porém, a necessidade de 
aplicar com maior eficácia à modelagem do real as ferramentas 
pacientemente temperadas e polidas pelo engenho dos estudiosos"  
('RePro', 31/199). 

3.  As reformas setoriais efetivadas no CPC sob iniciativa da 
Escola Nacional da Magistratura, então orientada pelo eminente Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, e do Instituto Brasileiro de Direito Processual, 
presidido pela ilustre professora Ada Pellegrini Grinover, sempre com a 
colaboração de ilustres processualistas, já lograram, em termos gerais, 
excelentes resultados. Basta, por exemplo, considerar o progresso, não só 
pragmático mas também em nível teórico, trazido pelo instituto da 
antecipação dos efeitos da tutela ('novo' apenas em termos de sua 
generalização), pela célere sistemática do agravo de instrumento ( que 
inclusive reduziu o uso anômalo e atécnico do mandado de segurança), pela 
maior eficiência dada à ação de consignação em pagamento, pela 
introdução da ação monitória, pela ampliação do elenco dos títulos 
executivos extrajudiciais, pela eficácia potencializada das sentenças 
voltadas ao cumprimento das obrigações de fazer e também das obrigações 
de entregar coisa, e assim por diante.  

4.  Além disso, três novos projetos, após anos de debates e de 
análise de sugestões, vieram a ser aprovados e sancionados, dando origem 
às leis no 10.352, de 26.12.2001, no 10.358, de 27.12.2001 e no 10.444, de 
07.05.2002. Entre os pontos mais relevantes, foram limitados os casos de 
reexame necessário, permitida a fungibilidade entre as providências 
antecipatórias e as medidas cautelares incidentais, reforçada a execução 
provisória com a permissão de alienação de bens sob caução adequada, 
atribuída força executiva lato senso à sentença condenatória à entrega de 
bens, permitido que o relator proceda à conversão do agravo de instrumento 
em agravo retido, limitados os casos de cabimento do recurso de embargos 
infringentes, melhor disciplinada a audiência preliminar, instituída multa ao 
responsável (pessoa física) pelo descumprimento de decisões judiciais etc. 

5.  Tornou-se necessário, já agora, passarmos do pensamento à 
ação em tema de melhoria dos procedimentos executivos. A execução 
permanece o 'calcanhar de Aquiles' do processo. Nada mais difícil, com 
freqüência, do que impor no mundo dos fatos os preceitos abstratamente 
formulados no mundo do direito.  
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6.  Ponderando, inclusive, o reduzido número de magistrados 
atuantes em nosso país, sob índice de litigiosidade sempre crescente (pelas 
ações tradicionais e pelas decorrentes da moderna tutela aos direitos 
transindividuais), impõe-se buscar maneiras de melhorar o desempenho 
processual (sem fórmulas mágicas, que não as há), ainda que devamos, em 
certas matérias ( e por quê não ?), retomar por vezes caminhos antigos (e 
aqui o exemplo do procedimento do agravo, em sua atual técnica, versão 
atualizada das antigas 'cartas diretas' ...), ainda que expungidos rituais e 
formalismos já anacrônicos .  

7.  Na Exposição de Motivos ao PL 3.253/ 2004, relativo ao 
'cumprimento das sentenças', é mencionado o magistério de ALCALÁ - 
ZAMORA, que sempre combateu o tecnicismo da dualidade, artificialmente 
criada no direito processual, entre processo de conhecimento e processo de 
execução, sustentando ser mais exato falar apenas de fase processual de 
conhecimento e de fase processual de execução.  Isso porque "a unidade da 
relação jurídica e da função processual se estende ao longo de todo o 
procedimento, em vez de romper-se em um dado momento" (Processo, 
autocomposición y autodefensa, UNAM, 2o ed., 1970, no 81, p. 149).  

8.  Com efeito, as teorias são importantes, mas não podem 
transformar-se em um embaraço a que se atendam as exigências naturais 
relativas aos objetivos do processo, isso só por apego a tecnicismos formais. 
A velha tendência de restringir a jurisdição ao processo de conhecimento é 
hoje idéia do passado, de sorte que a verdade por todos aceita é a da 
completa e indispensável integração das atividades cognitivas e executivas. 
Conhecimento e declaração sem execução - proclamou COUTURE, é 
'academia' e não processo ( apud Humberto Theodoro Júnior, A execução 
de sentença e a garantia do devido processo legal, Ed. Aide, 1987, p. 74).  

9.  Foi lembrada, outrossim, a advertência de Humberto Theodoro 
Jr., de que a atual 'dicotomia' importa a paralisação da prestação 
jurisdicional logo após a sentença e a complicada instauração de um novo 
procedimento, para que o vencedor possa finalmente tentar impor ao 
vencido o comando soberano contido no decisório judicial. Há, destarte, um 
longo intervalo entre a definição do direito subjetivo lesado e sua necessária 
restauração, isso por pura imposição do sistema procedimental, sem 
nenhuma justificativa que de ordem lógica, quer teórica, quer de ordem 
prática (ob. cit., p. 149 e passim). 

10.  ASSIM, o mencionado Projeto de Lei foi pelo Ministério da 
Justiça encaminhado ao Congresso Nacional, no sentido preconizado pela 
boa doutrina e com o objetivo de obter maior celeridade e eficiência na etapa 
do 'cumprimento' da sentença ( PL no  3.253/2004 ) .  
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11.  Cumpre, portanto, apresentar agora ao Congresso Nacional o 
segundo projeto de lei,  concernente à execução dos títulos extrajudiciais, 
neste ponto mantida a autonomia do  Processo de Execução, com  a 
adaptação, nos limites do necessário, das normas constantes do atual  Livro 
II do Código de Processo Civil. 

12.  Com o objetivo de propiciar o mais amplo debate no 
concernente a um melhor processo de execução, vale mencionar que as 
normas a seguir expostas foram durante dois anos debatidas no Instituto 
Brasileiro de Direito Processual, e posteriormente no Ministério da Justiça, 
bem como  submetidas à crítica dos processualistas e dos operadores do 
processo;  assim, foram  bem cumpridas as etapas de reflexão e crítica 
necessárias a uma tomada de posição sobre assunto de tanto interesse, 
principalmente interesse prático, na defesa dos direitos invocados em juízo. 

13.  Este segundo projeto, que buscou inspiração em críticas 
construtivas formuladas em sede doutrinária e também nas experiências 
reveladas em sede jurisprudencial, parte das seguintes posições 
fundamentais: 

 a) na esteira das precedentes reformas, os artigos do CPC em 
princípio mantêm sua numeração, sendo os artigos em acréscimo 
identificados por letras; 

 b) o Livro II passa a regrar somente as execuções por título 
extrajudicial, cujas normas, todavia, aplicar-se-ão subsidiariamente ao 
procedimento de 'cumprimento' da sentença, conforme regra constante do 
primeiro projeto já em tramitação na Câmara dos Deputados; 

 c) nas execuções por título extrajudicial teremos, após a 
citação para o pagamento em três dias - e não sendo tal pagamento 
efetuado -, a realização (pelo oficial de justiça) da penhora e da avaliação  
em uma mesma oportunidade, podendo o credor indicar, na inicial da 
execução, os bens a serem preferencialmente penhorados ( aliás, conforme 
recentes alterações, o CPC de Portugal manda que  o exeqüente, na inicial 
executiva, indique tais bens - art. 810º,  no 5); 

 d) nas execuções por título extrajudicial a defesa do executado 
- que não mais dependerá da 'segurança do juízo' ,  far-se-á através de 
embargos, de regra sem efeito suspensivo ( a serem opostos nos quinze 
dias subseqüentes à citação), seguindo-se instrução probatória e sentença ; 
com tal sistema, desaparecerá qualquer motivo para a interposição da assim 
chamada (mui impropriamente) 'exceção de pré-executividade', de criação 
pretoriana e que  tantos embaraços e demoras atualmente causa ao 
andamento das execuções; 
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 e) é prevista a possibilidade de o executado requerer, no prazo 
para embargos (com o reconhecimento da dívida e a renúncia aos 
embargos), o pagamento em até seis parcelas mensais, com o depósito 
inicial de trinta por cento do valor do débito; 

 f) quanto aos meios executórios, são sugeridas relevantíssimas  
mudanças. A alienação em hasta pública, de todo anacrônica e formalista, 
além de onerosa e demorada, apresenta-se sabidamente como a maneira 
menos eficaz de alcançar um justo preço para o bem expropriado. Propõe-
se, assim, como meio expropriatório preferencial, a adjudicação pelo próprio 
credor, por preço não inferior ao da avaliação; 

 g) não pretendendo adjudicar o bem penhorado, o credor 
poderá solicitar sua alienação por iniciativa particular ou através agentes 
credenciados, sob a supervisão do juiz; 

 h) somente em último caso far-se-á a alienação em hasta 
pública, simplificados seus trâmites (prevendo-se até o uso de meios 
eletrônicos) e permitido ao arrematante o pagamento parcelado do preço do 
bem imóvel, mediante garantia hipotecária; 

 i) é abolido o instituto da 'remição', que teve razão de ser em 
tempos idos, sob diferentes condições econômicas e sociais, atualmente de 
limitadíssimo uso. Ao cônjuge e aos ascendentes e descendentes do 
executado será lícito, isto sim, exercer a faculdade de adjudicação, em 
concorrência com o exeqüente; 

 j) são sugeridas muitas alterações no sentido de propiciar 
maior efetividade à execução, pela adoção de condutas preconizadas pela 
doutrina e pelos tribunais ou sugeridas pela dinâmica das atuais relações 
econômicas, inclusive com o apelo aos meios eletrônicos, limitando-se o 
formalismo ao estritamente necessário; 

 l) as regras relativas à penhorabilidade e impenhorabilidade de 
bens (atualmente eivadas de anacronismo evidente) são atualizadas, 
máxime no relativo à penhora de dinheiro; 

 m) quanto à execução contra a Fazenda Pública, as propostas 
serão objeto, posteriormente, de outro projeto de lei, e assim também será 
objeto de projeto em separado a execução fiscal, que igualmente merece 
atualização. 

 Esperemos que o presente projeto, de iniciativa original do 
Instituto Brasileiro de Direito Processual, sob a coordenação final dos 
processualistas Athos Gusmão Carneiro (STJ), Sálvio de Figueiredo Teixeira 
(STJ) e Petrônio Calmon Filho (Proc. Just. do DF), possa conduzir a um  
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processo de execução mais adequado à nossa realidade e às nossas 
necessidades, em um renovado e eficiente processo civil. 

Respeitosamente,  
 
Assinado eletronicamente por: Marcio Thomaz Bastos 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 
Institui o Código de Processo Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
LIVRO I  

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  
.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  
DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA  

......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA  

 
Seção I  

Do Serventuário e do Oficial de Justiça  
.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 143. Incumbe ao oficial de justiça: 
I - fazer pessoalmente as citações, prisões, penhoras, arrestos e mais diligências 

próprias do seu ofício, certificando no mandado o ocorrido, com menção de lugar, dia e hora. A 
diligência, sempre que possível, realizar-se-á na presença de duas testemunhas; 

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado; 
III - entregar, em cartório, o mandado, logo depois de cumprido; 
IV - estar presente às audiências e coadjuvar o juiz na manutenção da ordem. 
  
Art. 144. O escrivão e o oficial de justiça são civilmente responsáveis: 
I - quando, sem justo motivo, se recusarem a cumprir, dentro do prazo, os atos que lhes 

impõe a lei, ou os que o juiz, a que estão subordinados, lhes comete; 
II - quando praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 

.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V  
DOS ATOS PROCESSUAIS  

.......................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III  
DOS PRAZOS  

.......................................................................................................................................................... 
 

Seção I  
Das Disposições Gerais 

.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados 
em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos. 

  
Art. 192. Quando a lei não marcar outro prazo, as intimações somente obrigarão a 

comparecimento depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas. 
............................................................................................................................................................ 

  
CAPÍTULO IV  

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS  
 

Seção IV 
Das Intimações  

.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos 

seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente 
pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 
 
Art. 239. Far-se-á a intimação por meio de oficial de justiça quando frustrada a 

realização pelo correio. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 
Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter: 
* Parágrafo único caput, com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, mencionando, quando 
possível, o número de sua carteira de identidade e o órgão que a expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 
III - a nota de ciente ou certidão de que o interessado não a após no mandado. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VIII  
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

 
CAPÍTULO I  

DA PETIÇÃO INICIAL  
......................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Do Indeferimento da Petição Inicial  

 
Art. 295. A petição inicial será indeferida: 
I - quando for inepta; 
II - quando a parte for manifestamente ilegítima; 
III - quando o autor carecer de interesse processual; 
IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, § 5º); 
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V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza 
da causa, ou ao valor da ação; caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de 
procedimento legal; 

VI - quando não atendidas as prescrições dos artigos 39, parágrafo único, primeira 
parte, e 284. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 
Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: 
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 
II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
III - o pedido for juridicamente impossível; 
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. 
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 
 
Art. 296. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no prazo de 

quarenta e oito horas, reformar sua decisão. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

Parágrafo único. Não sendo reformada a decisão, os autos serão imediatamente 
encaminhados ao tribunal competente. 

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 . 
........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI  
DAS PROVAS  

.......................................................................................................................................................... 
 

Seção V  
Da Prova Documental  

 
Subseção I  

Da Força Probante dos Documentos  
.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: 
I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do protocolo das audiências, ou de 

outro livro a cargo do escrivão, sendo extraídas por ele ou sob sua vigilância e por ele subscritas; 
II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de instrumentos ou 

documentos lançados em suas notas; 
III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público 

ou conferidas em cartório, com os respectivos originais. 
  
 
Art. 366. Quando a lei exigir, como da substância do ato, o instrumento público, 

nenhuma outra prova, por mais especial que seja, pode suprir-lhe a falta. 
............................................................................................................................................................ 
 

Seção VI  
Da Prova Testemunhal  

.......................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Produção da Prova Testemunhal 

.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 411. São inquiridos em sua residência, ou onde exercem a sua função: 
I - o Presidente e o Vice-Presidente da República; 
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II - o presidente do Senado e o da Câmara dos Deputados; 
III - os ministros de Estado; 
IV - os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do 

Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Trabalho e do 
Tribunal de Contas da União; 

V - o procurador-geral da República; 
VI - os senadores e deputados federais; 
VII - os governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal; 
VIII - os deputados estaduais; 
IX - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, os juízes dos Tribunais de Alçada, os 

juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os conselheiros 
dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal; 

X - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa ao 
agente diplomático do Brasil. 

Parágrafo único. O juiz solicitará à autoridade que designe dia, hora e local a fim de ser 
inquirida, remetendo-lhe cópia da petição inicial ou da defesa oferecida pela parte, que arrolou como 
testemunha. 

  
Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do mandado 

dia, hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha deixar de 
comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo pelas despesas do adiamento. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 
§ 1º A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, 

independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 
§ 2º Quando figurar no rol de testemunhas funcionário público ou militar, o juiz o 

requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 
 
§ 3º A intimação poderá ser feita pelo correio, sob registro ou com entrega em mão 

própria, quando a testemunha tiver residência certa. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX  
DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS  

.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
DA AÇÃO RESCISÓRIA  

.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 493. Concluída a instrução, será aberta vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, 
pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. Em seguida, os autos subirão ao relator, 
procedendo-se ao julgamento: 

I - no Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Federal de Recursos, na forma dos seus 
Regimentos Internos; 

II - nos Estados, conforme dispuser a norma de Organização Judiciária. 
  
Art. 494. Julgando procedente a ação, o tribunal rescindirá a sentença, proferirá, se for o 

caso, novo julgamento e determinará a restituição do depósito; declarando inadmissível ou 
improcedente a ação, a importância do depósito reverterá a favor do réu, sem prejuízo do disposto 
no art. 20. 

............................................................................................................................................................ 
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LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 
 

CAPÍTULO I 
DAS PARTES 

 
Art. 566. Podem promover a execução forçada: 
I - o credor a quem a lei confere título executivo; 
II - o Ministério Público, nos casos prescritos em lei.  
 
Art. 567. Podem também promover a execução, ou nela prosseguir: 
I - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, sempre que, por morte deste, Ihes 

for transmitido o direito resultante do título executivo; 
II - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo Ihe foi transferido por ato 

entre vivos; 
III - o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou convencional. 

 
 

Art. 568. São sujeitos passivos na execução: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973). 

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo; (Redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1º.10.1973). 

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor; (Redação dada pela Lei nº 
5.925, de 1º.10.1973). 

III - o novo devedor, que assumiu, com o consentimento do credor, a obrigação 
resultante do título executivo; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973). 

IV - o fiador judicial; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973). 
V - o responsável tributário, assim definido na legislação própria.( Redação dada pela Lei 

nº 5.925, de 1º.10.1973). 
 

Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas 
medidas executivas. 

Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte: (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões processuais, 
pagando o credor as custas e os honorários advocatícios; 

b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do embargante. 
 
Art. 570. O devedor pode requerer ao juiz que mande citar o credor a receber em juízo o 

que Ihe cabe conforme o título executivo judicial; neste caso, o devedor assume, no processo, 
posição idêntica à do exeqüente. 

 
Art. 571. Nas obrigações alternativas, quando a escolha couber ao devedor, este será 

citado para exercer a opção e realizar a prestação dentro em 10 (dez) dias, se outro prazo não Ihe foi 
determinado em lei, no contrato, ou na sentença. 

§ 1o Devolver-se-á ao credor a opção, se o devedor não a exercitou no prazo marcado. 
§ 2o Se a escolha couber ao credor, este a indicará na petição inicial da execução. 

 
Art. 572. Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita a condição ou termo, o credor não 

poderá executar a sentença sem provar que se realizou a condição ou que ocorreu o termo. 
 

1970-1979/L5925.htm#art568
1970-1979/L5925.htm#art568
1970-1979/L5925.htm#art568
1970-1979/L5925.htm#art568
1970-1979/L5925.htm#art568
1970-1979/L5925.htm#art568
1970-1979/L5925.htm#art568
1970-1979/L5925.htm#art568
1970-1979/L5925.htm#art568
1970-1979/L5925.htm#art568
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Art. 573. É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor, cumular várias execuções, ainda 
que fundadas em títulos diferentes, desde que para todas elas seja competente o juiz e idêntica a 
forma do processo. 

 
Art. 574. O credor ressarcirá ao devedor os danos que este sofreu, quando a sentença, 

passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação, que deu lugar à 
execução. 
 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante: 
I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária; 
II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; 
III - o juízo que homologou a sentença arbitral; (Inciso revogado pela Lei nº 10.358, de 

27.12.2001) 
IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal condenatória 

ou sentença arbitral. (Redação dada pela Lei nº 10.358,de 27.12.2001) 
 
Art. 576. A execução, fundada em título extrajudicial, será processada perante o juízo 

competente, na conformidade do disposto no Livro I, Título IV, Capítulos II e III. 
 
Art. 577. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos e os 

oficiais de justiça os cumprirão. 
 
Art. 578. A execução fiscal (art. 585, Vl) será proposta no foro do domicílio do réu; se não 

o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado. 
Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de 

qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; 
a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu 
origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando 
a dívida deles se originar. 

 
Art. 579. Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o emprego da força policial, o 
juiz a requisitará. 

 
CAPÍTULO III 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 
 

Seção I 
Do Inadimplemento do Devedor 

 
Art. 580. Verificado o inadimplemento do devedor, cabe ao credor promover a execução. 
Parágrafo único. Considera-se inadimplente o devedor, que não satisfaz 

espontaneamente o direito reconhecido pela sentença, ou a obrigação, a que a lei atribuir a eficácia 
de título executivo. 

 
Art. 581. O credor não poderá iniciar a execução, ou nela prosseguir, se o devedor 

cumprir a obrigação; mas poderá recusar o recebimento da prestação, estabelecida no título 
executivo, se ela não corresponder ao direito ou à obrigação; caso em que requererá ao juiz a 
execução, ressalvado ao devedor o direito de embargá-la. 

 
Art. 582. Em todos os casos em que é defeso a um contraente, antes de cumprida a sua 

obrigação, exigir o implemento da do outro, não se procederá à execução, se o devedor se propõe 
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satisfazer a prestação, com meios considerados idôneos pelo juiz, mediante a execução da 
contraprestação pelo credor, e este, sem justo motivo, recusar a oferta. 

Parágrafo único. O devedor poderá, entretanto, exonerar-se da obrigação, depositando 
em juízo a prestação ou a coisa; caso em que o juiz suspenderá a execução, não permitindo que o 
credor a receba, sem cumprir a contraprestação, que Ihe tocar. 

 
Seção II 

Do Título Executivo 
 

Art. 583. Toda execução tem por base título executivo judicial ou extrajudicial. 
 
Art. 584. São títulos executivos judiciais: 
I - a sentença condenatória proferida no processo civil; 
II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; 
III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que verse matéria 

não posta em juízo; (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

IV - a sentença estrangeira, homologada pelo Supremo Tribunal Federal; 
V - o formal e a certidão de partilha. 
VI - a sentença arbitral. (Inciso acrescentado pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 
Parágrafo único. Os títulos a que se refere o no V deste artigo têm força executiva 

exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título universal ou 
singular. 

 
Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973) 
 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; (Redação 

dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento 

particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado 
pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores; (Redação dada 
pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem como de seguro 
de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade; (Redação dada pela Lei nº 
5.925, de 1º.10.1973) 

IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, bem como 
encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito; (Redação dada pela Lei nº 
5.925, de 1º.10.1973) 

V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, quando 
as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;(Redação dada pela Lei 
nº 5.925, de 1º.10.1973) 

VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, 
Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei; (Redação dada pela Lei 
nº 5.925, de 1º.10.1973) 

VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força 
executiva. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 1o A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não 
inibe o credor de promover-lhe a execução. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

§ 2o Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem executados, os 
títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter eficácia executiva, há 
de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e indicar o Brasil 
como o lugar de cumprimento da obrigação. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
 

1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585
1970-1979/L5925.htm#art585


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4497-A/2004 

 

32 

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, 
certo e exigível. 

§ 1o Quando o título executivo for sentença, que contenha condenação genérica, 
proceder-se-á primeiro à sua liquidação. 

§ 2o Quando na sentença há uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito 
promover simultaneamente a execução daquela e a liquidação desta. 

 
Art. 587. A execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado ou 

em título extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, recebido só 
no efeito devolutivo. 

 
Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a definitiva, 

observadas as seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002) 
I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for 

reformada, a reparar os prejuízos que o executado venha a sofrer; (Redação dada pela Lei nº 10.444, 
de 7.5.2002) 

II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos que importem alienação 
de domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao executado, dependem de caução idônea, 
requerida e prestada nos próprios autos da execução; (Redação dada pela Lei nº 10.444, de 
7.5.2002) 

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da 
execução, restituindo-se as partes ao estado anterior; (Redação dada pela Lei nº 10.444, de 
7.5.2002) 

IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo. (Redação dada pela Lei nº 
10.444, de 7.5.2002) 

§ 1o No caso do inciso III, se a sentença provisoriamente executada for modificada ou 
anulada apenas em parte, somente nessa parte ficará sem efeito a execução.(Redação dada pela Lei 
nº 10.444, de 7.5.2002) 

§ 2o A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o 
limite de 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de 
necessidade. (Redação dada pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002) 

 
Art. 589. A execução definitiva far-se-á nos autos principais; a execução provisória, nos 

autos suplementares, onde os houver, ou por carta de sentença, extraída do processo pelo escrivão e 
assinada pelo juiz. 

 
Art. 590. São requisitos da carta de sentença: 
I - autuação; 
II - petição inicial e procuração das partes; 
III - contestação; 
IV - sentença exeqüenda; 
V - despacho do recebimento do recurso. 
Parágrafo único. Se houve habilitação, a carta conterá a sentença que a julgou. 

 
CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 
 

Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os 
seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei. 

 
Art. 592. Ficam sujeitos à execução os bens: 
I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução de sentença proferida em ação 

fundada em direito real; 
II - do sócio, nos termos da lei; 
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III - do devedor, quando em poder de terceiros; 
IV - do cônjuge, nos casos em que os seus bens próprios, reservados ou de sua meação 

respondem pela dívida; 
V - alienados ou gravados com ônus real em fraude de execução. 
 
Art. 593. Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens: 
I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real; 
II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz 

de reduzi-lo à insolvência; 
III - nos demais casos expressos em lei. 
 
Art. 594. O credor, que estiver, por direito de retenção, na posse de coisa pertencente ao 

devedor, não poderá promover a execução sobre outros bens senão depois de excutida a coisa que 
se achar em seu poder. 

 
Art. 595. O fiador, quando executado, poderá nomear à penhora bens livres e 

desembargados do devedor. Os bens do fiador ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor 
forem insuficientes à satisfação do direito do credor. 

Parágrafo único. O fiador, que pagar a dívida, poderá executar o afiançado nos autos do 
mesmo processo. 

 
Art. 596. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas dívidas da sociedade 

senão nos casos previstos em lei; o sócio, demandado pelo pagamento da dívida, tem direito a exigir 
que sejam primeiro excutidos os bens da sociedade. 

§ 1
o
 Cumpre ao sócio, que alegar o benefício deste artigo, nomear bens da sociedade, 

sitos na mesma comarca, livres e desembargados, quantos bastem para pagar o débito. 
§ 2

o
 Aplica-se aos casos deste artigo o disposto no parágrafo único do artigo anterior. 

 
Art. 597. O espólio responde pelas dívidas do falecido; mas, feita a partilha, cada herdeiro 
responde por elas na proporção da parte que na herança Ihe coube. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo 
de conhecimento. 

 
Art. 599. O juiz pode, em qualquer momento do processo:(Redação dada pela Lei nº 

5.925, de 1º.10.1973) 
I - ordenar o comparecimento das partes;(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973) 
II - advertir ao devedor que o seu procedimento constitui ato atentatório à dignidade da 

justiça. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
 
Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da justiça o ato do devedor que:(Redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
I - frauda a execução; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
III - resiste injustificadamente às ordens judiciais; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973) 
IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos à execução.(Redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
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Art. 601. Se, advertido, o devedor perseverar na prática de atos definidos ao artigo 
antecedente, o juiz, por decisão, lhe proibirá que daí por diante fale nos autos. Preclusa esta decisão, 
é defeso ao devedor requerer, reclamar, recorrer, ou praticar no processo quaisquer atos, enquanto 
não lhe for relevada a pena. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

 
Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa fixada pelo 

juiz, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução, 
sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, multa essa que reverterá em 
proveito do credor, exigível na própria execução. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais 
praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda ao 
credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários advocatícios. (Redação dada pela Lei nº 
5.925, de 1º.10.1973) 

 
Art. 602. Toda vez que a indenização por ato ilícito incluir prestação de alimentos, o juiz, 

quanto a esta parte, condenará o devedor a constituir um capital, cuja renda assegure o seu cabal 
cumprimento. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 1
o
 Este capital, representado por imóveis ou por títulos da dívida pública, será 

inalienável e impenhorável:(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
I - durante a vida da vítima; (Incluído pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
II - falecendo a vítima em conseqüência de ato ilícito, enquanto durar a obrigação do 

devedor. (Incluído pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
§ 2

o
 O juiz poderá substituir a constituição do capital por caução fidejussória, que será 

prestada na forma dos arts. 829 e segs. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
§ 3

o
 Se, fixada a prestação de alimentos, sobrevier modificação nas condições 

econômicas, poderá a parte pedir ao juiz, conforme as circunstâncias, redução ou aumento do 
encargo.(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 4
o
 Cessada a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará, conforme o caso, 

cancelar a cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade ou exonerar da caução o devedor. 
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

 
CAPÍTULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA 
 

Art. 603. Procede-se à liquidação, quando a sentença não determinar o valor ou não 
individuar o objeto da condenação. 

 
Parágrafo único. A citação do réu, na liquidação por arbitramento e na liquidação por 

artigos, far-se-á na pessoa de seu advogado, constituído nos autos. (Parágrafo acrescentado pela Lei 
nº 8.898, de 29.6.1994) 

 
Art. 604. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo 

aritmético, o credor procederá à sua execução na forma do art. 652 e seguintes, instruindo o pedido 
com a memória discriminada e atualizada do cálculo. (Redação dada pela Lei nº 8.898, de 29.6.1994)  

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em 
poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo 
de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, 
apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor e a 
resistência do terceiro será considerada desobediência. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.444, 
de 7.5.2002) 

§ 2o Poderá o juiz, antes de determinar a citação, valer-se do contador do juízo quando 
a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, 
ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o credor não concordar com esse demonstrativo, far-se-
á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado 
pelo contador. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002) 
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Art. 605. Para os fins do art. 570, poderá o devedor proceder ao cálculo na forma do 

artigo anterior, depositando, de imediato, o valor apurado. (Redação dada pela Lei nº 8.898, de 
29.6.1994) 

Parágrafo único. Do mandado executivo constará, além do cálculo, a sentença. 
 
Art. 606. Far-se-á a liquidação por arbitramento quando: 
I - determinado pela sentença ou convencionado pelas partes; 
II - o exigir a natureza do objeto da liquidação. 
 
Art. 607. Requerida a liquidação por arbitramento, o juiz nomeará o perito e fixará o 

prazo para a entrega do laudo. 
Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre o qual poderão as partes manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença ou designará audiência de instrução e julgamento, 
se necessário. 

 
Art. 608. Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o valor da 

condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo. 
 
Art. 609. Observar-se-á, na liquidação por artigos, o procedimento comum regulado no 

Livro I deste Código. (Redação dada pela Lei nº 8.898, de 29.6.1994) 
 
Art. 610. É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença, que a 

julgou. 
 
Art. 611. Julgada a liquidação, a parte promoverá a execução, citando pessoalmente o 

devedor. 
TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso 

universal (art. 751, III), realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o 
direito de preferência sobre os bens penhorados. 

 
Art. 613. Recaindo mais de uma penhora sobre os mesmos bens, cada credor 

conservará o seu título de preferência. 
 
Art. 614. Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a citação do devedor e instruir 

a petição inicial: 
I - com o título executivo, salvo se ela se fundar em sentença (art. 584); 
II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, quando 

se tratar de execução por quantia certa; (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
III - com a prova de que se verificou a condição, ou ocorreu o termo (art. 572). (Inciso 

acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
 
Art. 615. Cumpre ainda ao credor: 
I - indicar a espécie de execução que prefere, quando por mais de um modo pode ser 

efetuada; 
II - requerer a intimação do credor pignoratício, hipotecário, ou anticrético, ou 

usufrutuário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou 
usufruto; 

III - pleitear medidas acautelatórias urgentes; 
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IV - provar que adimpliu a contraprestação, que Ihe corresponde, ou que Ihe assegura o 
cumprimento, se o executado não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão mediante a 
contraprestação do credor. 

 
Art. 616. Verificando o juiz que a petição inicial está incompleta, ou não se acha 

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução, determinará que o credor 
a corrija, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser indeferida. 

 
Art. 617. A propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas a 

citação do devedor deve ser feita com observância do disposto no art. 219. 
 
 
Art. 618. É nula a execução: 
I - se o título executivo não for líquido, certo e exigível (art. 586); 
II - se o devedor não for regularmente citado; 
III - se instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrido o termo, nos casos do 

art. 572. 
 
Art. 619. A alienação de bem aforado ou gravado por penhor, hipoteca, anticrese ou 

usufruto será ineficaz em relação ao senhorio direto, ou ao credor pignoratício, hipotecário, 
anticrético, ou usufrutuário, que não houver sido intimado. 

 
Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará 

que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor. 
 

 
CAPÍTULO II 

DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 
 

Seção I 
Da Entrega de Coisa Certa 

 
Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título executivo 

extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez) dias, satisfazer a obrigação ou, seguro o juízo (art. 
737, II), apresentar embargos. (Redação dada pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002)  

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de atraso no 
cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele insuficiente 
ou excessivo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002)  

 
Art. 622. O devedor poderá depositar a coisa, em vez de entregá-la, quando quiser opor 

embargos. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
 
Art. 623. Depositada a coisa, o exeqüente não poderá levantá-la antes do julgamento 

dos embargos. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
 
Art. 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á por 

finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o pagamento de frutos ou ressarcimento de 
prejuízos. (Redação dada pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002)  

 
Art. 625. Não sendo a coisa entregue ou depositada, nem admitidos embargos 

suspensivos da execução, expedir-se-á, em favor do credor, mandado de imissão na posse ou de 
busca e apreensão, conforme se tratar de imóvel ou de móvel.(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973) 
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Art. 626. Alienada a coisa quando já litigiosa, expedir-se-á mandado contra o terceiro 
adquirente, que somente será ouvido depois de depositá-la. 

 
Art. 627. O credor tem direito a receber, além de perdas e danos, o valor da coisa, 

quando esta não Ihe for entregue, se deteriorou, não for encontrada ou não for reclamada do poder 
de terceiro adquirente. 

§ 1o Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua avaliação, o 
exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial. (Redação dada pela Lei nº 
10.444, de 7.5.2002) 

§ 2o Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.444, de 7.5.2002) 

 
Art. 628. Havendo benfeitorias indenizáveis feitas na coisa pelo devedor ou por terceiros, 

de cujo poder ela houver sido tirada, a liquidação prévia é obrigatória. Se houver saldo em favor do 
devedor, o credor o depositará ao requerer a entrega da coisa; se houver saldo em favor do credor, 
este poderá cobrá-lo nos autos do mesmo processo. 

 
Seção II 

Da Entrega de Coisa Incerta 
 

Art. 629. Quando a execução recair sobre coisas determinadas pelo gênero e 
quantidade, o devedor será citado para entregá-las individualizadas, se Ihe couber a escolha; mas se 
essa couber ao credor, este a indicará na petição inicial. 

 
Art. 630. Qualquer das partes poderá, em 48 (quarenta e oito) horas, impugnar a escolha 

feita pela outra, e o juiz decidirá de plano, ou, se necessário, ouvindo perito de sua nomeação. 
 
Art. 631. Aplicar-se-á à execução para entrega de coisa incerta o estatuído na seção 

anterior. 
 

CAPÍTULO III 
DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO FAZER 

 
Seção I 

Da Obrigação de Fazer 
 

Art. 632. Quando o objeto da execução for obrigação de fazer, o devedor será citado 
para satisfazê-la no prazo que o juiz Ihe assinar, se outro não estiver determinado no título executivo. 
(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

 
Art. 633. Se, no prazo fixado, o devedor não satisfizer a obrigação, é lícito ao credor, nos 

próprios autos do processo, requerer que ela seja executada à custa do devedor, ou haver perdas e 
danos; caso em que ela se converte em indenização. 

Parágrafo único. O valor das perdas e danos será apurado em liquidação, seguindo-se a 
execução para cobrança de quantia certa. 

 
Art. 634. Se o fato puder ser prestado por terceiros, é lícito ao juiz, a requerimento do 

credor, decidir que aquele o realize à custa do devedor. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973) 

§ 1o O juiz nomeará um perito que avaliará o custo da prestação do fato, mandando em 
seguida expedir edital de concorrência pública, com o prazo máximo de 30 (trinta) dias.(Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 2o As propostas serão acompanhadas de prova do depósito da importância, que o juiz 
estabelecerá a título de caução. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
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§ 3o No dia, lugar e hora designados, abertas as propostas, escolherá o juiz a mais 
vantajosa. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 4o Se o credor não exercer a preferência a que se refere o art. 637, o concorrente, cuja 
proposta foi aceita, obrigar-se-á, dentro de 5 (cinco) dias, por termo nos autos, a prestar o fato sob 
pena de perder a quantia caucionada. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 5o Ao assinar o termo o contratante fará nova caução de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor do contrato. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 6o No caso de descumprimento da obrigação assumida pelo concorrente ou pelo 
contratante, a caução, referida nos §§ 4o e 5o, reverterá em benefício do credor. (Redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 7o O credor adiantará ao contratante as quantias estabelecidas na proposta aceita. 
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

 
Art. 635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo 

impugnação, dará por cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação. 
 
Art. 636. Se o contratante não prestar o fato no prazo, ou se o praticar de modo 

incompleto ou defeituoso, poderá o credor requerer ao juiz, no prazo de 10 (dez) dias, que o autorize 
a concluí-lo, ou a repará-lo, por conta do contratante. 

Parágrafo único. Ouvido o contratante no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz mandará avaliar 
o custo das despesas necessárias e condenará o contratante a pagá-lo. 

 
Art. 637. Se o credor quiser executar, ou mandar executar, sob sua direção e vigilância, 

as obras e trabalhos necessários à prestação do fato, terá preferência, em igualdade de condições de 
oferta, ao terceiro. 

Parágrafo único. O direito de preferência será exercido no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da escolha da proposta, a que alude o art. 634, § 3o. 

 
Art. 638. Nas obrigações de fazer, quando for convencionado que o devedor a faça 

pessoalmente, o credor poderá requerer ao juiz que Ihe assine prazo para cumpri-la. 
Parágrafo único. Havendo recusa ou mora do devedor, a obrigação pessoal do devedor 

converter-se-á em perdas e danos, aplicando-se outrossim o disposto no art. 633. 
 
Art. 639. Se aquele que se comprometeu a concluir um contrato não cumprir a obrigação, 

a outra parte, sendo isso possível e não excluído pelo título, poderá obter uma sentença que produza 
o mesmo efeito do contrato a ser firmado. 

 
Art. 640. Tratando-se de contrato, que tenha por objeto a transferência da propriedade 

de coisa determinada, ou de outro direito, a ação não será acolhida se a parte, que a intentou, não 
cumprir a sua prestação, nem a oferecer, nos casos e formas legais, salvo se ainda não exigível. 

 
Art. 641. Condenado o devedor a emitir declaração de vontade, a sentença, uma vez 

transitada em julgado, produzirá todos os efeitos da declaração não emitida. 
 

Seção II 
Da Obrigação de Não Fazer 

 
Art. 642. Se o devedor praticou o ato, a cuja abstenção estava obrigado pela lei ou pelo 

contrato, o credor requererá ao juiz que Ihe assine prazo para desfazê-lo. 
 
Art. 643. Havendo recusa ou mora do devedor, o credor requererá ao juiz que mande 

desfazer o ato à sua custa, respondendo o devedor por perdas e danos. 
Parágrafo único. Não sendo possível desfazer-se o ato, a obrigação resolve-se em 

perdas e danos. 
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Seção III 
Das Disposições Comuns às Seções Precedentes 

 
Art. 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se de acordo com 

o art. 461, observando-se, subsidiariamente, o disposto neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 
10.444, de 7.5.2002)  

 
Art. 645. Na execução de obrigação de fazer ou não fazer, fundada em título 

extrajudicial, o juiz, ao despachar a inicial, fixará multa por dia de atraso no cumprimento da 
obrigação e a data a partir da qual será devida. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

Parágrafo único. Se o valor da multa estiver previsto no título, o juiz poderá reduzi-lo se 
excessivo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 
Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação 
 

Subseção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 646. A execução por quantia certa tem por objeto expropriar bens do devedor, a fim 

de satisfazer o direito do credor (art. 591). 
 
Art. 647. A expropriação consiste: 
I - na alienação de bens do devedor; 
II - na adjudicação em favor do credor; 
III - no usufruto de imóvel ou de empresa. 
 
Art. 648. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera impenhoráveis ou 

inalienáveis. 
 
Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução; 
II - as provisões de alimento e de combustível, necessárias à manutenção do devedor e 

de sua família durante 1 (um) mês; 
III - o anel nupcial e os retratos de família; 
IV - os vencimentos dos magistrados, dos professores e dos funcionários públicos, o 

soldo e os salários, salvo para pagamento de prestação alimentícia; 
V - os equipamentos dos militares; 
VI - os livros, as máquinas, os utensílios e os instrumentos, necessários ou úteis ao 

exercício de qualquer profissão; 
VII - as pensões, as tenças ou os montepios, percebidos dos cofres públicos, ou de 

institutos de previdência, bem como os provenientes de liberalidade de terceiro, quando destinados 
ao sustento do devedor ou da sua família; 

VIII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se estas forem 
penhoradas; 

IX - o seguro de vida; 
X - o imóvel rural, até um modulo, desde que este seja o único de que disponha o 

devedor, ressalvada a hipoteca para fins de financiamento agropecuário. (Inciso acrescentado pela 
Lei nº 7.513, de 9.7.1986) 

 
Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de outros bens: 
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I - os frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis, salvo se destinados a alimentos de 
incapazes, bem como de mulher viúva, solteira, desquitada, ou de pessoas idosas; 

II - as imagens e os objetos do culto religioso, sendo de grande valor. 
 

Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o devedor, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários 
advocatícios. 

 
Subseção II 

Da Citação do Devedor e da Nomeação de Bens 
 

Art. 652. O devedor será citado para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar ou 
nomear bens à penhora. 

§ 1º O oficial de justiça certificará, no mandado, a hora da citação. 
§ 2º Se não localizar o devedor, o oficial certificará cumpridamente as diligências 

realizadas para encontrá-lo. 
 
Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens 

quantos bastem para garantir a execução. 
Parágrafo único. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça 

procurará o devedor três vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o ocorrido. 
 
 
Art. 654. Compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias, contados da data em que foi 

intimado do arresto a que se refere o parágrafo único do artigo anterior, requerer a citação por edital 
do devedor. Findo o prazo do edital, terá o devedor o prazo a que se refere o art. 652, convertendo-se 
o arresto em penhora em caso de não-pagamento. 

 
Art. 655. Incumbe ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a seguinte 

ordem: 
I - dinheiro; 
II - pedras e metais preciosos; 
III - títulos da dívida pública da União ou dos Estados; 
IV - títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa; 
V - móveis; 
Vl - veículos; 
Vll - semoventes; 
Vlll - imóveis; 
IX - navios e aeronaves; 
X - direitos e ações. 
§ 1º Incumbe também ao devedor: 
I - quanto aos bens imóveis, indicar-lhes as transcrições aquisitivas, situá-los e 

mencionar as divisas e confrontações; 
II - quanto aos móveis, particularizar-lhes o estado e o lugar em que se encontram; 
III - quanto aos semoventes, especificá-los, indicando o número de cabeças e o imóvel 

em que se acham; 
IV - quanto aos créditos, identificar o devedor e qualificá-lo, descrevendo a origem da 

dívida, o título que a representa e a data do vencimento; 
V - atribuir valor aos bens nomeados à penhora. (Inciso acrescentado pela Lei nº 8.953, 

de 13.12.1994) 
§ 2º Na execução de crédito pignoratício, anticrético ou hipotecário, a penhora, 

independentemente de nomeação, recairá sobre a coisa dada em garantia. 
 
Art. 656. Ter-se-á por ineficaz a nomeação, salvo convindo o credor: 
I - se não obedecer à ordem legal; 
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II - se não versar sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o 
pagamento; 

III - se, havendo bens no foro da execução, outros hajam sido nomeados; 
IV - se o devedor, tendo bens livres e desembargados, nomear outros que o não sejam; 
V - se os bens nomeados forem insuficientes para garantir a execução; 

VI - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações a que se 
referem os ns. I a IV do § 1o do artigo anterior. 

Parágrafo único. Aceita a nomeação, cumpre ao devedor, dentro de prazo razoável 
assinado pelo juiz, exibir a prova de propriedade dos bens e, quando for o caso, a certidão negativa 
de ônus. 

 
Art. 657. Cumprida a exigência do artigo antecedente, a nomeação será reduzida a 

termo, havendo-se por penhorados os bens; em caso contrário, devolver-se-á ao credor o direito à 
nomeação. 

Parágrafo único. O juiz decidirá de plano as dúvidas suscitadas pela nomeação. 
 
Art. 658. Se o devedor não tiver bens no foro da causa, far-se-á a execução por carta, 

penhorando-se, avaliando-se e alienando-se os bens no foro da situação (art. 747). 
 

Subseção III 
Da Penhora e do Depósito 

 
Art. 659. Se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o oficial de justiça 

penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários 
advocatícios. 

§ 1
o
 Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que em 

repartição pública; caso em que precederá requisição do juiz ao respectivo chefe. 
§ 2

o
 Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos 

bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 
§ 3

o
 No caso do parágrafo anterior e bem assim quando não encontrar quaisquer bens 

penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou o estabelecimento do 
devedor. 

§ 4
o
 A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, 

cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 669), providenciar, 
para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário, 
mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e independentemente de mandado judicial. 
(Redação dada pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002) 

§ 5
o
 Nos casos do § 4

o
, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a penhora 

de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos autos, do qual 
será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato constituído 
depositário. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002) 

 
Art. 660. Se o devedor fechar as portas da casa, a fim de obstar a penhora dos bens, o 

oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 
 
Art. 661. Deferido o pedido mencionado no artigo antecedente, dois oficiais de justiça 

cumprirão o mandado, arrombando portas, móveis e gavetas, onde presumirem que se achem os 
bens, e lavrando de tudo auto circunstanciado, que será assinado por duas testemunhas, presentes à 
diligência. 

 
Art. 662. Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, a fim de auxiliar os 

oficiais de justiça na penhora dos bens e na prisão de quem resistir à ordem. 
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Art. 663. Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto de resistência, entregando 
uma via ao escrivão do processo para ser junta aos autos e a outra à autoridade policial, a quem 
entregarão o preso. 

Parágrafo único. Do auto de resistência constará o rol de testemunhas, com a sua 
qualificação. 

 
Art. 664. Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão e o depósito dos bens, 

lavrando-se um só auto se as diligências forem concluídas no mesmo dia. 
Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, lavrar-se-á para cada qual um auto. 
 
Art. 665. O auto de penhora conterá: 
I - a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi feita; 
II - os nomes do credor e do devedor; 
III - a descrição dos bens penhorados, com os seus característicos; 
IV - a nomeação do depositário dos bens. 
 
 
Art. 666. Se o credor não concordar em que fique como depositário o devedor, depositar-

se-ão: 
I - no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, ou em um banco, de que o Estado-

Membro da União possua mais de metade do capital social integralizado; ou, em falta de tais 
estabelecimentos de crédito, ou agências suas no lugar, em qualquer estabelecimento de crédito, 
designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras e os metais preciosos, bem como os papéis 
de crédito; 

II - em poder do depositário judicial, os móveis e os imóveis urbanos; 
III - em mãos de depositário particular, os demais bens, na forma prescrita na Subseção 

V deste Capítulo. 
 
Art. 667. Não se procede à segunda penhora, salvo se: 
I - a primeira for anulada; 
II - executados os bens, o produto da alienação não bastar para o pagamento do credor; 
III - o credor desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou por estarem 

penhorados, arrestados ou onerados. 
 
Art. 668. O devedor, ou responsável, pode, a todo tempo, antes da arrematação ou da 

adjudicação, requerer a substituição do bem penhorado por dinheiro; caso em que a execução 
correrá sobre a quantia depositada. 

 
Art. 669. Feita a penhora, intimar-se-á o devedor para embargar a execução no prazo de 

10 (dez) dias. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
Parágrafo único. Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge 

do devedor. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
 
Art. 670. O juiz autorizará a alienação antecipada dos bens penhorados quando: 
I - sujeitos a deterioração ou depreciação; 
II - houver manifesta vantagem. 
Parágrafo único. Quando uma das partes requerer a alienação antecipada dos bens 

penhorados, o juiz ouvirá sempre a outra antes de decidir. 
 

Subseção IV 
Da Penhora de Créditos e de Outros Direitos Patrimoniais 

 
Art. 671. Quando a penhora recair em crédito do devedor, o oficial de justiça o 

penhorará. Enquanto não ocorrer a hipótese prevista no artigo seguinte, considerar-se-á feita a 
penhora pela intimação: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
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I - ao terceiro devedor para que não pague ao seu credor; (Redação dada pela Lei nº 
5.925, de 1º.10.1973) 

II - ao credor do terceiro para que não pratique ato de disposição do crédito. (Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

 
Art. 672. A penhora de crédito, representada por letra de câmbio, nota promissória, 

duplicata, cheque ou outros títulos, far-se-á pela apreensão do documento, esteja ou não em poder 
do devedor. 

§ 1
o
 Se o título não for apreendido, mas o terceiro confessar a dívida, será havido como 

depositário da importância. 
§ 2

o
 O terceiro só se exonerará da obrigação, depositando em juízo a importância da 

dívida. 
§ 3

o
 Se o terceiro negar o débito em conluio com o devedor, a quitação, que este Ihe der, 

considerar-se-á em fraude de execução. 
§ 4

o
 A requerimento do credor, o juiz determinará o comparecimento, em audiência 

especialmente designada, do devedor e do terceiro, a fim de lhes tomar os depoimentos. 
 
Art. 673. Feita a penhora em direito e ação do devedor, e não tendo este oferecido 

embargos, ou sendo estes rejeitados, o credor fica sub-rogado nos direitos do devedor até a 
concorrência do seu crédito. 

§ 1
o
 O credor pode preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do direito 

penhorado, caso em que declarará a sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contados da realização 
da penhora. 

§ 2
o
 A sub-rogação não impede ao sub-rogado, se não receber o crédito do devedor, de 

prosseguir na execução, nos mesmos autos, penhorando outros bens do devedor. 
 
Art. 674. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, averbar-se-á no rosto dos 

autos a penhora, que recair nele e na ação que Ihe corresponder, a fim de se efetivar nos bens, que 
forem adjudicados ou vierem a caber ao devedor. 

 
Art. 675. Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro a juros, de direito a rendas, 

ou de prestações periódicas, o credor poderá levantar os juros, os rendimentos ou as prestações à 
medida que forem sendo depositadas, abatendo-se do crédito as importâncias recebidas, conforme 
as regras da imputação em pagamento. 

 
Art. 676. Recaindo a penhora sobre direito, que tenha por objeto prestação ou restituição 

de coisa determinada, o devedor será intimado para, no vencimento, depositá-la, correndo sobre ela 
a execução. 

 
Subseção V 

Da Penhora, do Depósito e da Administração de Empresa e de Outros Estabelecimentos 
 

Art. 677. Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, 
bem como em semoventes, plantações ou edifício em construção, o juiz nomeará um depositário, 
determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias a forma de administração. 

§ 1
o
 Ouvidas as partes, o juiz decidirá. 

§ 2
o
 É lícito, porém, às partes ajustarem a forma de administração, escolhendo o 

depositário; caso em que o juiz homologará por despacho a indicação. 
 
Art. 678. A penhora de empresa, que funcione mediante concessão ou autorização, far-

se-á, conforme o valor do crédito, sobre a renda, sobre determinados bens ou sobre todo o 
patrimônio, nomeando o juiz como depositário, de preferência, um dos seus diretores. 

Parágrafo único. Quando a penhora recair sobre a renda, ou sobre determinados bens, o 
depositário apresentará a forma de administração e o esquema de pagamento observando-se, quanto 
ao mais, o disposto nos arts. 716 a 720; recaindo, porém, sobre todo o patrimônio, prosseguirá a 
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execução os seus ulteriores termos, ouvindo-se, antes da arrematação ou da adjudicação, o poder 
público, que houver outorgado a concessão. 

 
Art. 679. A penhora sobre navio ou aeronave não obsta a que continue navegando ou operando 
até a alienação; mas o juiz, ao conceder a autorização para navegar ou operar, não permitirá 
que saia do porto ou aeroporto antes que o devedor faça o seguro usual contra riscos. 

 
Subseção VI 
Da Avaliação 

 
Art. 680. Prosseguindo a execução, e não configurada qualquer das hipóteses do art. 

684, o juiz nomeará perito para estimar os bens penhorados, se não houver, na comarca, avaliador 
oficial, ressalvada a existência de avaliação anterior (art. 655, § 1

o
, V). (Redação dada pela Lei nº 

8.953, de 13.12.1994) 
 
Art. 681. O laudo do avaliador, que será apresentado em 10 (dez) dias, conterá: 
I - a descrição dos bens, com os seus característicos, e a indicação do estado em que se 

encontram; 
II - o valor dos bens. 
Parágrafo único. Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, o perito, tendo em 

conta o crédito reclamado, o avaliará em suas partes, sugerindo os possíveis desmembramentos. 
 
Art. 682. O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos de 

crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou publicação no 
órgão oficial. 

 
Art. 683. Não se repetirá a avaliação, salvo quando: 
I - se provar erro ou dolo do avaliador; 
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve diminuição do valor dos bens; 
III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 655, § 1

o
, V). (Inciso 

acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
 
Art. 684. Não se procederá à avaliação se: 
I - o credor aceitar a estimativa feita na nomeação de bens; 
II - se tratar de títulos ou de mercadorias, que tenham cotação em bolsa, comprovada 

por certidão ou publicação oficial; 
III - os bens forem de pequeno valor. 
 
Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do interessado e 

ouvida a parte contrária: 
I - reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que bastem à 

execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente superior ao crédito do exeqüente e 
acessórios; 

II - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos 
penhorados for inferior ao referido crédito. 

Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas providências, o juiz mandará publicar os 
editais de praça. 
 

Subseção VII 
Da Arrematação 

 
Art. 686. A arrematação será precedida de edital, que conterá: (Redação dada pela Lei 

nº 5.925, de 1º.10.1973) 
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I - a descrição do bem penhorado com os seus característicos e, tratando-se de imóvel, a 
situação, as divisas e a transcrição aquisitiva ou a inscrição; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973) 

II - o valor do bem; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
III - o lugar onde estiverem os móveis, veículos e semoventes; e, sendo direito e ação, os 

autos do processo, em que foram penhorados; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
IV - o dia, o lugar e a hora da praça ou do leilão;(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973) 
V - menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem 

arrematados; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
VI - a comunicação de que, se o bem não alcançar lanço superior à importância da 

avaliação, seguir-se-á, em dia e hora que forem desde logo designados entre os 10 (dez) e os 20 
(vinte) dias seguintes, a sua alienação pelo maior lanço (art. 692). (Redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1º.10.1973) 

§ 1º No caso do art. 684, II, constará do edital o valor da última cotação anterior à 
expedição deste. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 2º A praça realizar-se-á no átrio do edifício do Fórum; o leilão, onde estiverem os bens, 
ou no lugar designado pelo juiz. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 3º Quando os bens penhorados não excederem o valor correspondente a 20 (vinte) 
vezes o maior salário mínimo, conforme o art. 275 desta Lei, será dispensada a publicação de editais, 
não podendo, neste caso, o preço da arrematação ser inferior ao da avaliação. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 7.363, de 11.9.1985) 

 
Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resumo, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. 
(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

§ 1º A publicação do edital será feita no órgão oficial, quando o credor for beneficiário da 
justiça gratuita. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

§ 2º Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz poderá alterar a 
forma e a freqüência da publicidade na imprensa, mandar divulgar avisos em emissora local e adotar 
outras providências tendentes à mais ampla publicidade da alienação. (Redação dada pela Lei nº 
8.953, de 13.12.1994) 

§ 3º Os editais de praça serão divulgados pela imprensa preferencialmente na seção ou 
local reservado à publicidade de negócios imobiliários. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 
13.12.1994) 

§ 4º O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas referentes a mais de 
uma execução. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

§ 5º O devedor será intimado pessoalmente, por mandado, ou carta com aviso de 
recepção, ou por outro meio idôneo, do dia, hora e local da alienação judicial. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

 
Art. 688. Não se realizando, por motivo justo, a praça ou o leilão, o juiz mandará publicar 

pela imprensa local e no órgão oficial a transferência. 
Parágrafo único. O escrivão, o porteiro ou o leiloeiro, que culposamente der causa à 
transferência, responde pelas despesas da nova publicação, podendo o juiz aplicar-lhe a pena 
de suspensão por 5 (cinco) a 30 (trinta) dias. 

 
Art. 689. Sobrevindo a noite, prosseguirá a praça ou o leilão no dia útil imediato, à 

mesma hora em que teve início, independentemente de novo edital. 
 
Art. 690. A arrematação far-se-á com dinheiro à vista, ou a prazo de 3 (três) dias, 

mediante caução idônea. 
§ 1º - É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens. 
Excetuam-se: 
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I - os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos, ou 
liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; 

II - os mandatários, quanto aos bens, de cuja administração ou alienação estejam 
encarregados; 

III - o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça. 
§ 2º O credor, que arrematar os bens, não está obrigado a exibir o preço; mas se o valor 

dos bens exceder o seu crédito, depositará, dentro em 3 (três) dias, a diferença, sob pena de 
desfazer-se a arrematação; caso em que os bens serão levados à praça ou ao leilão à custa do 
credor. 

Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, será 
preferido aquele que se propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não 
tiverem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o de maior lanço. 

 
Art. 692. Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. 

(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
Parágrafo único. Será suspensa a arrematação logo que o produto da alienação dos 

bens bastar para o pagamento do credor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
 
Art. 693. A arrematação constará de auto, que será lavrado 24 (vinte e quatro) horas 

depois de realizada a praça ou o leilão. 
 
Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo escrivão, pelo arrematante e pelo porteiro ou 

pelo leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável. 
Parágrafo único. Poderá, no entanto, desfazer-se: 
I - por vício de nulidade; 
II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução; 
III - quando o arrematante provar, nos 3 (três) dias seguintes, a existência de ônus real 

não mencionado no edital; 
IV - nos casos previstos neste Código (arts. 698 e 699). 
 
Art. 695. Se o arrematante ou o seu fiador não pagar dentro de 3 (três) dias o preço, o 

juiz impor-lhe-á, em favor do exeqüente, a multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o lanço. 
§ 1º Não preferindo o credor que os bens voltem a nova praça ou leilão, poderá cobrar 

ao arrematante e ao seu fiador o preço da arrematação e a multa, valendo a decisão como título 
executivo. 

§ 2º O credor manifestará a opção, a que se refere o parágrafo antecedente, dentro em 
10 (dez) dias, contados da verificação da mora. 

§ 3º Não serão admitidos a lançar em nova praça ou leilão o arrematante e o fiador 
remissos. 

 
Art. 696. O fiador do arrematante, que pagar o valor do lanço e a multa, poderá requerer 

que a arrematação Ihe seja transferida. 
 
Art. 697. Quando a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a alienação em praça. 
 
Art. 698. Não se efetuará a praça de imóvel hipotecado ou emprazado, sem que seja 

intimado, com 10 (dez) dias pelo menos de antecedência, o credor hipotecário ou o senhorio direto, 
que não seja de qualquer modo parte na execução. 

 
Art. 699. Na execução de hipoteca de vias férreas, não se passará carta ao maior 

lançador, nem ao credor adjudicatário, antes de intimar o representante da Fazenda Nacional, ou do 
Estado, a que tocar a preferência, para, dentro de 30 (trinta) dias, usá-la se quiser, pagando o preço 
da arrematação ou da adjudicação. 
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Art. 700. Poderá o juiz, ouvidas as partes e sem prejuízo da expedição dos editais, 
atribuir a corretor de imóveis inscrito na entidade oficial da classe a intermediação na alienação do 
imóvel penhorado. Quem estiver interessado em arrematar o imóvel sem o pagamento imediato da 
totalidade do preço poderá, até 5 (cinco) dias antes da realização da praça, fazer por escrito o seu 
lanço, não inferior à avaliação, propondo pelo menos 40% (quarenta por cento) à vista e o restante a 
prazo, garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. (Redação dada pela Lei nº 6.851, de 
17.11.1980) 

§ 1º A proposta indicará o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo. 
(Redação dada pela Lei nº 6.851, de 17.11.1980) 

§ 2º Se as partes concordarem com a proposta, o juiz a homologará, mandando 
suspender a praça, e correndo a comissão do mediador, que não poderá exceder de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da alienação, por conta do proponente. (Redação dada pela Lei nº 6.851, de 
17.11.1980) 

§ 3º Depositada, no prazo que o juiz fixar, a parcela inicial, será expedida a carta de 
arrematação (art. 703), contendo os termos da proposta e a decisão do juiz, servindo a carta de título 
para o registro hipotecário. Não depositada a parcela inicial, o juiz imporá ao proponente, em favor do 
exeqüente, multa igual a 20% (vinte por cento) sobre a proposta, valendo a decisão como título 
executivo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 6.851, de 17.11.1980) 

 
Art. 701. Quando o imóvel de incapaz não alcançar em praça pelo menos 80% (oitenta 

por cento) do valor da avaliação, o juiz o confiará à guarda e administração de depositário idôneo, 
adiando a alienação por prazo não superior a 1(um) ano. 

§ 1º Se, durante o adiamento, algum pretendente assegurar, mediante caução idônea, o 
preço da avaliação, o juiz ordenará a alienação em praça. 

§ 2º Se o pretendente à arrematação se arrepender, o juiz Ihe imporá a multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da avaliação, em benefício do incapaz, valendo a decisão como título 
executivo. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos dois parágrafos antecedentes, o juiz poderá autorizar 
a locação do imóvel no prazo do adiamento. 

§ 4º Findo o prazo do adiamento, o imóvel será alienado, na forma prevista no art. 686, 
VI. 

 
Art. 702. Quando o imóvel admitir cômoda divisão, o juiz, a requerimento do devedor, 

ordenará a alienação judicial de parte dele, desde que suficiente para pagar o credor. 
Parágrafo único. Não havendo lançador, far-se-á a alienação do imóvel em sua 

integridade. 
 
Art. 703. A carta de arrematação conterá: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973) 
I - a descrição do imóvel, constante do título, ou, à sua falta, da avaliação; (Redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
II - a prova de quitação dos impostos; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
III - o auto de arrematação;(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
IV - o título executivo. (Incluído pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
 
Art. 704. Ressalvados os casos de atribuição de corretores da Bolsa de Valores e o 

previsto no art. 700, todos os demais bens penhorados serão alienados em leilão público. 
 
Art. 705. Cumpre ao leiloeiro: 
I - publicar o edital, anunciando a alienação; 
II - realizar o leilão onde se encontrem os bens, ou no lugar designado pelo juiz; 
III - expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias; 
IV - receber do arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz; 
V - receber e depositar, dentro em 24 (vinte e quatro) horas, à ordem do juiz, o produto 

da alienação; 
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Vl - prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas subseqüentes ao depósito. 
 
Art. 706. O leiloeiro público será livremente escolhido pelo credor. 
 
Art. 707. Efetuado o leilão, lavrar-se-á o auto, expedindo-se a carta de arrematação. 
 

Seção II 
Do Pagamento ao Credor 

 
Subseção I 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 708. O pagamento ao credor far-se-á: 
I - pela entrega do dinheiro; 
II - pela adjudicação dos bens penhorados; 
III - pelo usufruto de bem imóvel ou de empresa. 
 

Subseção II 
Da Entrega do Dinheiro 

 
Art. 709. O juiz autorizará que o credor levante, até a satisfação integral de seu crédito, o 

dinheiro depositado para segurar o juízo ou o produto dos bens alienados quando: 
I - a execução for movida só a benefício do credor singular, a quem, por força da 

penhora, cabe o direito de preferência sobre os bens penhorados e alienados; 
II - não houver sobre os bens alienados qualquer outro privilégio ou preferência, 

instituído anteriormente à penhora. 
Parágrafo único. Ao receber o mandado de levantamento, o credor dará ao devedor, por 

termo nos autos, quitação da quantia paga. 
 
Art. 710. Estando o credor pago do principal, juros, custas e honorários, a importância 

que sobejar será restituída ao devedor. 
 
Art. 711. Concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído e entregue 

consoante a ordem das respectivas prelações; não havendo título legal à preferência, receberá em 
primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo aos demais concorrentes direito sobre a 
importância restante, observada a anterioridade de cada penhora. 

 
Art. 712. Os credores formularão as suas pretensões, requerendo as provas que irão 

produzir em audiência; mas a disputa entre eles versará unicamente sobre o direito de preferência e a 
anterioridade da penhora. 

 
Art. 713. Findo o debate, o juiz proferirá a sentença. 

 
Subseção III 

Da Adjudicação de Imóvel 
 

Art. 714. Finda a praça sem lançador, é lícito ao credor, oferecendo preço não inferior ao 
que consta do edital, requerer Ihe sejam adjudicados os bens penhorados. 

§ 1
o
 Idêntico direito pode ser exercido pelo credor hipotecário e pelos credores 

concorrentes, que penhorarem o mesmo imóvel. 
§ 2

o
 Havendo mais de um pretendente pelo mesmo preço, proceder-se-á entre eles à 

licitação; se nenhum deles oferecer maior quantia, o credor hipotecário preferirá ao exeqüente e aos 
credores concorrentes. 
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Art. 715. Havendo um só pretendente, a adjudicação reputa-se perfeita e acabada com a 
assinatura do auto e independentemente de sentença, expedindo-se a respectiva carta com 
observância dos requisitos exigidos pelo art. 703. 

§ 1
o
 Deferido o pedido de adjudicação, o auto somente será assinado decorrido o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 
§ 2

o
 Surgindo licitação, constará da carta a sentença de adjudicação, além das peças 

exigidas pelo art. 703. 
 

Subseção IV 
Do Usufruto de Imóvel ou de Empresa 

 
Art. 716. O juiz da execução pode conceder ao credor o usufruto de imóvel ou de 

empresa, quando o reputar menos gravoso ao devedor e eficiente para o recebimento da dívida. 
 
Art. 717. Decretado o usufruto, perde o devedor o gozo do imóvel ou da empresa, até 

que o credor seja pago do principal, juros, custas e honorários advocatícios. 
 
Art. 718. O usufruto tem eficácia, assim em relação ao devedor como a terceiros, a partir 

da publicação da sentença. 
 
Art. 719. Na sentença, o juiz nomeará administrador que será investido de todos os 

poderes que concernem ao usufrutuário. 
Parágrafo único. Pode ser administrador: 
I - o credor, consentindo o devedor; 
II - o devedor, consentindo o credor. 
 
Art. 720. Quando o usufruto recair sobre o quinhão do condômino na co-propriedade, ou 

do sócio na empresa, o administrador exercerá os direitos que numa ou noutra cabiam ao devedor. 
 
Art. 721. E lícito ao credor, antes da realização da praça, requerer-lhe seja atribuído, em 

pagamento do crédito, o usufruto do imóvel penhorado. 
 
Art. 722. Se o devedor concordar com o pedido, o juiz nomeará perito para: 
I - avaliar os frutos e rendimentos do imóvel; 
II - calcular o tempo necessário para a liquidação da dívida. 
§ 1

o
 Ouvidas as partes sobre o laudo, proferirá o juiz a sentença, ordenando a expedição 

de carta de constituição de usufruto. 
§ 2

o
 Constarão da carta, além das peças indicadas no art. 703, a sentença e o cálculo 

dos frutos e rendimentos. 
§ 3

o
 A carta de usufruto do imóvel será inscrita no respectivo registro. 

 
Art. 723. Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino pagará o aluguel diretamente ao 

usufrutuário, salvo se houver administrador. 
 
Art. 724. O usufrutuário poderá celebrar nova locação, aceitando proposta de contrato, 

desde que o devedor concorde com todas as suas cláusulas. Havendo discordância entre o credor e 
o devedor, o juiz decidirá, podendo aprovar a proposta, se a julgar conveniente, ou determinar, 
mediante hasta pública, a locação. 

 
Art. 725. A constituição do usufruto não impedirá a alienação judicial do imóvel; fica, 

porém, ressalvado ao credor o direito a continuar na posse do imóvel durante o prazo do usufruto. 
 
Parágrafo único. É lícito ao arrematante, pagando ao credor o saldo a que tem direito, 

requerer a extinção do usufruto. 
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Art. 726. Nos casos previstos nos arts. 677 e 678, o juiz concederá ao credor usufruto da 
empresa, desde que este o requeira antes da realização do leilão. 

 
Art. 727. Nomeado o administrador, o devedor far-lhe-á a entrega da empresa. 
 
Art. 728. Cumpre ao administrador: 
I - comunicar à Junta Comercial que entrou no exercício das suas funções, remetendo-

lhe certidão do despacho que o nomeou; 
II - submeter à aprovação judicial a forma de administração; 
III - prestar contas mensalmente, entregando ao credor as quantias recebidas, a fim de 

serem imputadas no pagamento da dívida. 
 
Art. 729. A nomeação e a substituição do administrador, bem como os seus direitos e 

deveres, regem-se pelo disposto nos arts. 148 a 150. 
 
 

Seção III 
Da Execução contra a Fazenda Pública 

 
Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora 

para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-se-ão as 
seguintes regras:  

I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente; 
II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do 

respectivo crédito. 
 
 

Art. 731. Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o presidente do tribunal, que 
expediu a ordem, poderá, depois de ouvido o chefe do Ministério Público, ordenar o seqüestro 
da quantia necessária para satisfazer o débito. 

 
CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA 
 

Art. 732. A execução de sentença, que condena ao pagamento de prestação alimentícia, 
far-se-á conforme o disposto no Capítulo IV deste Título. 

Parágrafo único. Recaindo a penhora em dinheiro, o oferecimento de embargos não 
obsta a que o exeqüente levante mensalmente a importância da prestação. 

 
Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o 

juiz mandará citar o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar 
a impossibilidade de efetuá-lo. 

§ 1
o
 Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo 

de 1 (um) a 3 (três) meses. 
§ 2

o
 O cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento das prestações 

vencidas e vincendas. (Redação dada pela Lei nº 6.515, de 26.12.1977) 
§ 3

o
 Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de prisão. 

 
Art. 734. Quando o devedor for funcionário público, militar, diretor ou gerente de empresa, bem 
como empregado sujeito à legislação do trabalho, o juiz mandará descontar em folha de 
pagamento a importância da prestação alimentícia. 

Parágrafo único. A comunicação será feita à autoridade, à empresa ou ao empregador 
por ofício, de que constarão os nomes do credor, do devedor, a importância da prestação e o tempo 
de sua duração. 
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Art. 735. Se o devedor não pagar os alimentos provisionais a que foi condenado, pode o 
credor promover a execução da sentença, observando-se o procedimento estabelecido no Capítulo IV 
deste Título. 

 
TÍTULO III 

DOS EMBARGOS DO DEVEDOR 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 736. O devedor poderá opor-se à execução por meio de embargos, que serão 

autuados em apenso aos autos do processo principal. 
 
Art. 737. Não são admissíveis embargos do devedor antes de seguro o juízo: 
I - pela penhora, na execução por quantia certa; 
II - pelo depósito, na execução para entrega de coisa. 
 
Art. 738. O devedor oferecerá os embargos no prazo de 10 (dez) dias, contados: 

(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
I - da juntada aos autos da prova da intimação da penhora; (Redação dada pela Lei nº 

8.953, de 13.12.1994) 
II - do termo de depósito; 
III - da juntada aos autos do mandado de imissão na posse, ou de busca e apreensão, 

na execução para a entrega de coisa (art. 625); 
IV - da juntada aos autos do mandado de citação, na execução das obrigações de fazer 

ou de não fazer. 
 
Art. 739. O juiz rejeitará liminarmente os embargos: 
I - quando apresentados fora do prazo legal; 
II - quando não se fundarem em algum dos fatos mencionados no art. 741; 
III - nos casos previstos no art. 295. 
§ 1

o
 Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
§ 2

o
 Quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá quanto à parte não 

embargada. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
§ 3

o
 O oferecimento dos embargos por um dos devedores não suspenderá a execução 

contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao 
embargante. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

 
Art. 740. Recebidos os embargos, o juiz mandará intimar o credor para impugná-los no 

prazo de 10 (dez) dias, designando em seguida a audiência de instrução e julgamento. 
Parágrafo único. Não se realizará a audiência, se os embargos versarem sobre matéria de 
direito ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente documental; caso em que o 
juiz proferirá sentença no prazo de 10 (dez) dias. 

 
CAPÍTULO II 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA 
 

Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos só poderão versar sobre: 
(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

I - falta ou nulidade de citação no processo de conhecimento, se a ação Ihe correu à 
revelia; 

II - inexigibilidade do título; 
III - ilegitimidade das partes; 
IV - cumulação indevida de execuções; 
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V - excesso da execução, ou nulidade desta até a penhora; 
VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 

novação, compensação com execução aparelhada, transação ou prescrição, desde que 
supervenientes à sentença; 

VII - incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impedimento do juiz. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também 

inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição 
Federal. 

* § único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. 
 
Art. 742. Será oferecida, juntamente com os embargos, a exceção de incompetência do 

juízo, bem como a de suspeição ou de impedimento do juiz. 
 
Art. 743. Há excesso de execução: 
I - quando o credor pleiteia quantia superior à do título; 
II - quando recai sobre coisa diversa daquela declarada no título; 
III - quando se processa de modo diferente do que foi determinado na sentença; 
IV - quando o credor, sem cumprir a prestação que Ihe corresponde, exige o 

adimplemento da do devedor (art. 582); 
V - se o credor não provar que a condição se realizou. 

 
CAPÍTULO III 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 

Art. 744. Na execução para entrega de coisa (art. 621) é lícito ao devedor deduzir 
embargos de retenção por benfeitorias. (Redação dada pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002) 

§ 1
o
 Nos embargos especificará o devedor, sob pena de não serem recebidos: 

I - as benfeitorias necessárias, úteis ou voluptuárias; 
II - o estado anterior e atual da coisa; 
III - o custo das benfeitorias e o seu valor atual; 
IV - a valorização da coisa, decorrente das benfeitorias. 
§ 2

o
 Na impugnação aos embargos poderá o credor oferecer artigos de liquidação de 

frutos ou de danos, a fim de se compensarem com as benfeitorias. 
§ 3

o
 O credor poderá, a qualquer tempo, ser imitido na posse da coisa, prestando caução 

ou depositando: 
I - o preço das benfeitorias; 
II - a diferença entre o preço das benfeitorias e o valor dos frutos ou dos danos, que já 

tiverem sido liquidados. 
 
Art. 745. Quando a execução se fundar em título extrajudicial, o devedor poderá alegar, 

em embargos, além das matérias previstas no art. 741, qualquer outra que Ihe seria lícito deduzir 
como defesa no processo de conhecimento. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO E À ADJUDICAÇÃO 

 
Art. 746. É lícito ao devedor oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, 

fundados em nulidade da execução, pagamento, novação, transação ou prescrição, desde que 
supervenientes à penhora. 

Parágrafo único. Aos embargos opostos na forma deste artigo, aplica-se o disposto nos 
Capítulos I e II deste Título. 

 
CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS NA EXECUÇÃO POR CARTA 
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Art. 747. Na execução por carta, os embargos serão oferecidos no juízo deprecante ou no 

juízo deprecado, mas a competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versarem 
unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou alienação dos bens. (Redação dada pela Lei 
nº 8.953, de 13.12.1994). 

 
TÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR INSOLVENTE 
 

CAPÍTULO I 
DA INSOLVÊNCIA 

 
Art. 748. Dá-se a insolvência toda vez que as dívidas excederem à importância dos bens 

do devedor. 
 
Art. 749. Se o devedor for casado e o outro cônjuge, assumindo a responsabilidade por 

dívidas, não possuir bens próprios que bastem ao pagamento de todos os credores, poderá ser 
declarada, nos autos do mesmo processo, a insolvência de ambos. 

 
Art. 750. Presume-se a insolvência quando: 
I - o devedor não possuir outros bens livres e desembaraçados para nomear à penhora; 

II - forem arrestados bens do devedor, com fundamento no art. 813, I, II e III. 
 
Art. 751. A declaração de insolvência do devedor produz: 
I - o vencimento antecipado das suas dívidas; 
II - a arrecadação de todos os seus bens suscetíveis de penhora, quer os atuais, quer os 

adquiridos no curso do processo; 
III - a execução por concurso universal dos seus credores. 
 
Art. 752. Declarada a insolvência, o devedor perde o direito de administrar os seus bens 

e de dispor deles, até a liquidação total da massa. 
 
Art. 753. A declaração de insolvência pode ser requerida: 
I - por qualquer credor quirografário; 
II - pelo devedor; 
III - pelo inventariante do espólio do devedor. 

 
CAPÍTULO II 

DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR 
 

Art. 754. O credor requererá a declaração de insolvência do devedor, instruindo o pedido com 
título executivo judicial ou extrajudicial (art. 586). 
 

Art. 755. O devedor será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, opor embargos; se os 
não oferecer, o juiz proferirá, em 10 (dez) dias, a sentença. 

 
Art. 756. Nos embargos pode o devedor alegar: 
I - que não paga por ocorrer alguma das causas enumeradas nos arts. 741, 742 e 745, 

conforme o pedido de insolvência se funde em título judicial ou extrajudicial; 
II - que o seu ativo é superior ao passivo. 

 
Art. 757. O devedor ilidirá o pedido de insolvência se, no prazo para opor embargos, 

depositar a importância do crédito, para Ihe discutir a legitimidade ou o valor. 
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Art. 758. Não havendo provas a produzir, o juiz dará a sentença em 10 (dez) dias; 
havendo-as, designará audiência de instrução e julgamento. 

 
CAPÍTULO III 

DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO SEU ESPÓLIO 
 

Art. 759. É lícito ao devedor ou ao seu espólio, a todo tempo, requerer a declaração de 
insolvência. 

 
Art. 760. A petição, dirigida ao juiz da comarca em que o devedor tem o seu domicílio, 

conterá: 
I - a relação nominal de todos os credores, com a indicação do domicílio de cada um, 

bem como da importância e da natureza dos respectivos créditos; 
II - a individuação de todos os bens, com a estimativa do valor de cada um; 
III - o relatório do estado patrimonial, com a exposição das causas que determinaram a 

insolvência. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DECLARAÇÃO JUDICIAL DE INSOLVÊNCIA 

 
Art. 761. Na sentença, que declarar a insolvência, o juiz: 
I - nomeará, dentre os maiores credores, um administrador da massa; 
II - mandará expedir edital, convocando os credores para que apresentem, no prazo de 

20 (vinte) dias, a declaração do crédito, acompanhada do respectivo título. 
 
Art. 762. Ao juízo da insolvência concorrerão todos os credores do devedor comum. 
§ 1

o
 As execuções movidas por credores individuais serão remetidas ao juízo da 

insolvência. 
§ 2

o
 Havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a 

arrematação, entrando para a massa o produto dos bens. 
 
 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DO ADMINISTRADOR 

 
Art. 763. A massa dos bens do devedor insolvente ficará sob a custódia e responsabilidade de 
um administrador, que exercerá as suas atribuições, sob a direção e superintendência do juiz. 

 
Art. 764. Nomeado o administrador, o escrivão o intimará a assinar, dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas, termo de compromisso de desempenhar bem e fielmente o cargo. 
 
Art. 765. Ao assinar o termo, o administrador entregará a declaração de crédito, 

acompanhada do título executivo. Não o tendo em seu poder, juntá-lo-á no prazo fixado pelo art. 761, 
II. 

 
Art. 766. Cumpre ao administrador: 
I - arrecadar todos os bens do devedor, onde quer que estejam, requerendo para esse 

fim as medidas judiciais necessárias; 
II - representar a massa, ativa e passivamente, contratando advogado, cujos honorários 

serão previamente ajustados e submetidos à aprovação judicial; 
III - praticar todos os atos conservatórios de direitos e de ações, bem como promover a 

cobrança das dívidas ativas; 
IV - alienar em praça ou em leilão, com autorização judicial, os bens da massa. 
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Art. 767. O administrador terá direito a uma remuneração, que o juiz arbitrará, atendendo 
à sua diligência, ao trabalho, à responsabilidade da função e à importância da massa. 

 
CAPÍTULO VI 

DA VERIFICAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS 
 

Art. 768. Findo o prazo, a que se refere o n
o
 II do art. 761, o escrivão, dentro de 5 (cinco) 

dias, ordenará todas as declarações, autuando cada uma com o seu respectivo título. Em seguida 
intimará, por edital, todos os credores para, no prazo de 20 (vinte) dias, que Ihes é comum, alegarem 
as suas preferências, bem como a nulidade, simulação, fraude, ou falsidade de dívidas e contratos. 

Parágrafo único. No prazo, a que se refere este artigo, o devedor poderá impugnar 
quaisquer créditos. 

 
Art. 769. Não havendo impugnações, o escrivão remeterá os autos ao contador, que 

organizará o quadro geral dos credores, observando, quanto à classificação dos créditos e dos títulos 
legais de preferência, o que dispõe a lei civil. 

Parágrafo único. Se concorrerem aos bens apenas credores quirografários, o contador 
organizará o quadro, relacionando-os em ordem alfabética. 

 
Art. 770. Se, quando for organizado o quadro geral dos credores, os bens da massa já 

tiverem sido alienados, o contador indicará a percentagem, que caberá a cada credor no rateio. 
 
Art. 771. Ouvidos todos os interessados, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o quadro geral 

dos credores, o juiz proferirá sentença. 
 
Art. 772. Havendo impugnação pelo credor ou pelo devedor, o juiz deferirá, quando 

necessário, a produção de provas e em seguida proferirá sentença. 
 
§ 1

o
 Se for necessária prova oral, o juiz designará audiência de instrução e julgamento. 

§ 2
o
 Transitada em julgado a sentença, observar-se-á o que dispõem os três artigos 

antecedentes. 
 
Art. 773. Se os bens não foram alienados antes da organização do quadro geral, o juiz 

determinará a alienação em praça ou em leilão, destinando-se o produto ao pagamento dos credores. 
 

CAPÍTULO VII 
DO SALDO DEVEDOR 

 
Art. 774. Liquidada a massa sem que tenha sido efetuado o pagamento integral a todos 

os credores, o devedor insolvente continua obrigado pelo saldo. 
 
Art. 775. Pelo pagamento dos saldos respondem os bens penhoráveis que o devedor 

adquirir, até que se Ihe declare a extinção das obrigações. 
 
Art. 776. Os bens do devedor poderão ser arrecadados nos autos do mesmo processo, a 

requerimento de qualquer credor incluído no quadro geral, a que se refere o art. 769, procedendo-se 
à sua alienação e à distribuição do respectivo produto aos credores, na proporção dos seus saldos. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 
 

Art. 777. A prescrição das obrigações, interrompida com a instauração do concurso 
universal de credores, recomeça a correr no dia em que passar em julgado a sentença que encerrar o 
processo de insolvência. 
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Art. 778. Consideram-se extintas todas as obrigações do devedor, decorrido o prazo de 5 
(cinco) anos, contados da data do encerramento do processo de insolvência. 

 
Art. 779. É lícito ao devedor requerer ao juízo da insolvência a extinção das obrigações; 

o juiz mandará publicar edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, no órgão oficial e em outro jornal de 
grande circulação. 

 
Art. 780. No prazo estabelecido no artigo antecedente, qualquer credor poderá opor-se 

ao pedido, alegando que: 
I - não transcorreram 5 (cinco) anos da data do encerramento da insolvência; 
II - o devedor adquiriu bens, sujeitos à arrecadação (art. 776). 
 
Art. 781. Ouvido o devedor no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá sentença; havendo 

provas a produzir, o juiz designará audiência de instrução e julgamento. 
 
Art. 782. A sentença, que declarar extintas as obrigações, será publicada por edital, 

ficando o devedor habilitado a praticar todos os atos da vida civil. 
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 783. O devedor insolvente poderá, depois da aprovação do quadro a que se refere o 

art. 769, acordar com os seus credores, propondo-lhes a forma de pagamento. Ouvidos os credores, 
se não houver oposição, o juiz aprovará a proposta por sentença. 

 
Art. 784. Ao credor retardatário é assegurado o direito de disputar, por ação direta, antes 

do rateio final, a prelação ou a cota proporcional ao seu crédito. 
 
Art. 785. O devedor, que caiu em estado de insolvência sem culpa sua, pode requerer ao 

juiz, se a massa o comportar, que Ihe arbitre uma pensão, até a alienação dos bens. Ouvidos os 
credores, o juiz decidirá. 

 
Art. 786. As disposições deste Título aplicam-se às sociedades civis, qualquer que seja a 

sua forma. 
 
Art. 786-A - Os editais referidos neste Título também serão publicados, quando for o 

caso, nos órgãos oficiais dos Estados em que o devedor tenha filiais ou representantes. (Artigo 
acrescentado pela Lei nº 9.462, de 19.6.1997) 

 
TÍTULO V 

DA REMIÇÃO 
 

Art. 787. É lícito ao cônjuge, ao descendente, ou ao ascendente do devedor remir todos 
ou quaisquer bens penhorados, ou arrecadados no processo de insolvência, depositando o preço por 
que foram alienados ou adjudicados. 

Parágrafo único. A remição não pode ser parcial, quando há licitante para todos os bens. 
 
Art. 788. O direito a remir será exercido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que 

mediar: 
I - entre a arrematação dos bens em praça ou leilão e a assinatura do auto (art. 693); 
II - entre o pedido de adjudicação e a assinatura do auto, havendo um só pretendente 

(art. 715, § 1
o
); ou entre o pedido de adjudicação e a publicação da sentença, havendo vários 

pretendentes (art. 715, § 2
o
). 
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Art. 789. Concorrendo à remição vários pretendentes, preferirá o que oferecer maior 
preço; em condições iguais de oferta, deferir-se-á na seguinte ordem: 

I - ao cônjuge; 
II - aos descendentes; 
III - aos ascendentes. 
Parágrafo único. Entre descendentes, bem como entre ascendentes, os de grau mais 

próximo preferem aos de grau mais remoto; em igualdade de grau, licitarão entre si os concorrentes, 
preferindo o que oferecer maior preço. 

 
Art. 790. Deferindo o pedido, o juiz mandará passar carta de remição, que conterá, além 

da sentença, as seguintes peças: 
I - a autuação; 
II - o título executivo; 
III - o auto de penhora; 
IV - a avaliação; 

V - a quitação de impostos. 
 

TÍTULO VI 
DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DA SUSPENSÃO 
 

Art. 791. Suspende-se a execução: 
I - no todo ou em parte, quando recebidos os embargos do devedor (art. 739, § 2o); 

(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
II - nas hipóteses previstas no art. 265, I a III; 
III - quando o devedor não possuir bens penhoráveis. 
 
Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo 

concedido pelo credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. 
Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo retomará o 

seu curso. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 
 
Art. 793. Suspensa a execução, é defeso praticar quaisquer atos processuais. O juiz 

poderá, entretanto, ordenar providências cautelares urgentes. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973) 
 

CAPÍTULO II 
DA EXTINÇÃO 

 
Art. 794. Extingue-se a execução quando: 
I - o devedor satisfaz a obrigação; 
II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da 

dívida; 
III - o credor renunciar ao crédito. 
 
Art. 795. A extinção só produz efeito quando declarada por sentença. 

 
LIVRO III 

DO PROCESSO CAUTELAR 
 

TÍTULO ÚNICO 
DAS MEDIDAS CAUTELARES 

 

1970-1979/L5925.htm#art793
1970-1979/L5925.htm#art793
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 796. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal 
e deste é sempre dependente. 
* Vide Medida Provisória nº 2180-35, de 24 de Agosto de 2001. 

.......................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001  
 
Acresce e altera dispositivos das Leis ns. 8.437, 
de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 
1995, 9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, 
de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 
1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, das 
Leis ns. 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, 
de 26 de junho de 1964, e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 10. O art. 741 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada pela 
Lei nº 8.953, de 13 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
 

"Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, 
considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 
normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou 
em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição 
Federal." (NR) 

 

Art. 11. Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre entidades da Administração 
Federal indireta, ou entre tais entes e a União, os Ministros de Estado competentes solicitarão, de 
imediato, ao Presidente da República, a audiência da Advocacia-Geral da União. 

Parágrafo único. Incumbirá ao Advogado-Geral da União adotar todas as providências 
necessárias a que se deslinde a controvérsia em sede administrativa. 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 6830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980  
 
Dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ativa 
da Fazenda Pública e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

../LEIS/L5869.htm#art741
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Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

  
Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-

tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui 
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 
1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-tributária, 
abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou 
contrato. 

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será 
feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, 
para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução 
fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4º A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou 

residência de um e de outros; 
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros 

de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem 

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida. 
§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e 

será autenticada pela autoridade competente. 
§ 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 
§ 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 
§ 9º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
.......................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................... 
 

LEI N
o
 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001 

 
Altera dispositivos da Lei n

o
 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 
referentes a recursos e ao reexame necessário 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1
o
 Os artigos da Lei n

o
 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código de 

Processo Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.352-2001?OpenDocument
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"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 
respectivas autarquias e fundações de direito público; 

II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução 
de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). 

§ 1
o
 Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos 

ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do 
tribunal avocá-los. 

§ 2
o
 Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 
salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do 
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

§ 3
o
 Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença 

estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal 
Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior 
competente."(NR) 

"Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria 
de votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos 
infringentes, o prazo para recurso extraordinário ou recurso especial, 
relativamente ao julgamento unânime, ficará sobrestado até a intimação 
da decisão nos embargos. 

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o 
prazo relativo à parte unânime da decisão terá como dia de início aquele 
em que transitar em julgado a decisão por maioria de votos."(NR) 

 

"Art. 515 ............................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

§ 3
o
 Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o 

tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente 
de direito e estiver em condições de imediato julgamento."(NR) 
 
"Art. 520 ................................................................................................................ 
................................................................................................................................ 
VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; 
....................................................................................................................."(NR) 
"Art. 523................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
 
§ 2

o
 Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) dias, o juiz 

poderá reformar sua decisão. 
................................................................................................................................ 
§ 4

o
 Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instrução e 

julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos de dano de difícil e de 
incerta reparação, nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 
que a apelação é recebida."(NR) 

../L5869.htm#art475
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"Art. 526 ................................................................................................................ 
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido 
e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo."(NR) 
 
"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, 
o relator: 
I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 
II – poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se 
tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de 
difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, 
onde serão apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão 
colegiado competente; 
III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando 
ao juiz sua decisão; 
IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de 
10 (dez) dias; 
V – mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao 
seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no 
prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender 
convenientes; nas comarcas sede de tribunal e naquelas cujo expediente forense 
for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante a publicação no órgão 
oficial; 
VI - ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, mandará ouvir o 
Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) dias. 
......................................................................................................................"(NR) 
 
"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver 
reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 
procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 
restritos à matéria objeto da divergência."(NR) 
 
"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-
razões; após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do 
recurso."(NR) 
 
"Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme 
dispuser o regimento do tribunal."(NR) 
 
"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta 
recairá, se possível, em juiz que não haja participado do julgamento anterior."(NR) 
 
"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, 
abrindo-se-lhe vista, para apresentar contra-razões. 
......................................................................................................................"(NR) 
 
"Art. 544 ................................................................................................................ 
§ 1

o
 O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias 
do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de 
interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser 
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

../L5869.htm#art526
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§ 2
o
 A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não 

dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será 
intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo 
instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o 
agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma regimental. 
......................................................................................................................"(NR) 
 
"Art. 547 ................................................................................................................ 
Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser 
descentralizados, mediante delegação a ofícios de justiça de primeiro grau."(NR) 
 
 
 
"Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na 
câmara ou turma, pelo voto de 3 (três) juízes. 
§ 1

o
 Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou 

compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator propor 
seja o recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; 
reconhecendo o interesse público na assunção de competência, esse órgão 
colegiado julgará o recurso. 
§ 2

o
 A qualquer juiz integrante do órgão julgador é facultado pedir vista por uma 

sessão, se não estiver habilitado a proferir imediatamente o seu voto."(NR) 
 

Art. 2
o
 Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação. 

 
Brasília, 26 de dezembro de 2001; 180

o
 da Independência e 113

o
 da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 

 
 

LEI Nº 10.358, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

 Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de conhecimento.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  
 

 Art. 1º. Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações:  
 

 " Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma 
participam do processo: 
........................................ .......................................................................................  
 
 V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à 
efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final.  
 
 Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos 
estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui ato 
atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções 
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante 
a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior a vinte por 

../L5869.htm#art547
../L5869.htm#art555


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4497-A/2004 

 

63 

cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do 
trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como 
dívida ativa da União ou do Estado. "(NR) 
  
 
 " Art. 154...........................................................................................................  
 
 Parágrafo único. (VETADO) " 
  
 "Art. 175. (VETADO)  
 
 Art. 178. (VETADO)  
 
 Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:  
 
 I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;  
 II - quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em 
litisconsórcio com outros autores.  
..................................................................................................................... "(NR) 
  
 "Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da 
audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, 
profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será 
apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência. 
 
....................................... ............................................................................. "(NR) 
 
"Art. 433..........................................................................................................  
 
 Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo 
comum de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo. 
"(NR) 
  
 "Art. 575.................................................................................................... ...........  
.............................................................................................................................. 
 
 IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal 
condenatória ou sentença arbitral. "(NR) 
  
 " Art. 584.................................................................................................. ........... 
................................................................................................................................  
 
 III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que verse 
matéria não posta em juízo;  
................................................................................................................................  
 VI - a sentença arbitral. 
................................ .................................................................................... "(NR) 

  
 Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 431-A e 431-B:  
 

 " Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 
indicados pelo perito para ter início a produção da prova. "  
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" Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a parte 
indicar mais de um assistente técnico. " 

  
 

 Art. 3º. Fica revogado o inciso III do art. 575 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.  
 
  
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação  
 
 
Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Aloysio Nunes Ferreira Filho  

 
 

LEI Nº 10.444, DE 07 DE MAIO DE 2002 
 

 Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  
 

 Art. 1º. Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, a 
seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações:  
 

 " Art. 273. ............................................................ ............................................ 
................................................................................................................................ 
 § 3º A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 
natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4º e 5º, e 461-A. 
................................................................................................................................  
 
 § 6º A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 
pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso.  
 
 § 7º Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de 
natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, 
deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. " (NR) 
  
 "Art. 275. .........................................................................................................  
 
 I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário 
mínimo;  
..................................................................................................................... "(NR) 
  
 "Art. 280. No procedimento sumário não são admissíveis a ação declaratória 
incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso de terceiro 
prejudicado e a intervenção fundada em contrato de seguro.( NR)  
  
 
" Art. 287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a abstenção da prática de 
algum ato, tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá requerer 
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cominação de pena pecuniária para o caso de descumprimento da sentença ou da 
decisão antecipatória de tutela (arts. 461, § 4º, e 461-A). " (NR) 
  
 
 
 "Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções 
precedentes, e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz 
designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para a 
qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer- se representar por 
procurador ou preposto, com poderes para transigir. 
................................................................................................................................  
 
 § 3º Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa 
evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o 
processo e ordenar a produção da prova, nos termos do § 2º. " (NR) 
  
 " Art .461. ............................................................ ..........................................  
 
 § 5º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas 
necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e 
apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento 
de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial.  
 
 § 6º O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso 
verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. " (NR) 
  
 " Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a 
definitiva, observadas as seguintes normas:  
 
 I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença 
for reformada, a reparar os prejuízos que o executado venha a sofrer;  
 II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos que importem 
alienação de domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao executado, 
dependem de caução idônea, requerida e prestada nos próprios autos da 
execução;  
 III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 
da execução, restituindo- se as partes ao estado anterior;  
 IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo.  
 
 § 1º No caso do inciso III, se a sentença provisoriamente executada for 
modificada ou anulada apenas em parte, somente nessa parte ficará sem efeito a 
execução.  
 
 § 2º A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, 
até o limite de 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se 
encontrar em estado de necessidade. " (NR) 
  
 " Art. 604. .........................................................................................................  
 
 § 1º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes 
em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá 
requisitá- los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da 
diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, 
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reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor e a resistência do 
terceiro será considerada desobediência.  
 
 § 2º Poderá o juiz, antes de determinar a citação, valer-se do contador do juízo 
quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da 
decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o credor não 
concordar com esse demonstrativo, far-se-á a execução pelo valor originariamente 
pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador. "(NR) 
  
 " Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título 
executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez) dias, satisfazer a 
obrigação ou, seguro o juízo (art. 737, II), apresentar embargos.  
 
 Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de 
atraso no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, 
caso se revele insuficiente ou excessivo. "(NR) 
  
 " Art. 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar- se-á o respectivo termo e dar-
se-á por finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o pagamento de 
frutos ou ressarcimento de prejuízos. "(NR) 
  
 " Art. 627. .............................................................................................................  
 
 § 1º Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua 
avaliação, o exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento 
judicial.  
 
 § 2º Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos. "(NR) 
  
 
 "Art. 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se de 
acordo com o art. 461, observando-se, subsidiariamente, o disposto neste 
Capítulo." ( NR)  
 
"Art. 659. ............................................................ ...............................................  
 
 § 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, 
cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 
669), providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, o 
respectivo registro no ofício imobiliário, mediante apresentação de certidão de 
inteiro teor do ato e independentemente de mandado judicial.  
 
 § 5º Nos casos do § 4º, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a 
penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por 
termo nos autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa 
de seu advogado, e por este ato constituído depositário. "(NR) 
 
" Art. 814. .........................................................................................................  
 
 Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para efeito 
de concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de recurso, 
condenando o devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação que em 
dinheiro possa converter-se. "(NR) 
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 Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 461-A:  
 

 "Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder 
a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação.  
 
 § 1º Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o 
credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao 
devedor escolher, este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz.  
 
 § 2º Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do 
credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se 
tratar de coisa móvel ou imóvel.  
 
 § 3º Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1º a 6º do art. 461. " 
(NR) 

  
 

 Art. 3º. A Seção III do Capítulo V do Título VIII do Livro I da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, passa a denominar-se "Da Audiência Preliminar".  
 

 Art. 4º. O art. 744 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a integrar o Capítulo 
III do Título III do Livro II, vigorando seu caput com a seguinte redação:  
 

 "Art. 744. Na execução para entrega de coisa (art. 621) é lícito ao devedor 
deduzir embargos de retenção por benfeitorias.  
.................................................................................................................... "(NR) 

  
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação.  
 
Brasília, 7 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Miguel Reale Júnior  
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relativos ao Processo de Execução e a 
outros assuntos.” 
 

Acrescente-se o § 3º ao art. 745 constante do art. 1º do Projeto de Lei n.º 
4.497/2004:  

 
“Art. 745 

........................................................................................................... 
 

§ 3º. Tratando-se de execução fundada em acórdão 
condenatório do Tribunal de Contas da União, os embargos só 
poderão versar sobre as matérias previstas no art. 741.”  

 
Justificativa 

O Projeto agiliza a recuperação de créditos originários de débitos e multas 
inscritos nos acórdãos condenatórios expedidos em favor da União pelo Tribunal de 
Contas da União, pendentes de execução judicial à cargo da Advocacia-Geral da 
União – AGU. 

Apesar de o Projeto trazer nova regra de recepção do efeito suspensivo 
em sede de embargos, o lamentável quadro da recuperação dos valores em favor da 
União será apenas atenuado, pois não estão afastadas as hipóteses em que o juiz 
defira a suspensão do processo movido pela temeridade da execução, sublinhada 
pelo montante do valor deduzido. 

Dessa forma, as modificações até então propostas ao Código de 
Processo Civil, não contemplam nenhum mecanismo capaz de agilizar a 
recuperação dos valores consignados nos títulos executivos extrajudiciais, 
particularmente no que se refere ao espectro das matérias deduzidas em sede de 
embargos à execução, admitindo-se a discussão de quaisquer assuntos pertinentes 
ao processo de conhecimento. 

Na execução dos títulos trasladados pelo TCU em favor da União, sujeitos 
à natureza extrajudicial, após o decurso da longa tramitação e discussão que 
terminou por ensejar a prolação do acórdão expedido pelo Tribunal, a matéria volta a 
ser reavaliada, agora em sede de embargos à execução, em virtude do largo 
espectro da admissibilidade desse recurso processual, que alcança qualquer tema 
alusivo ao processo de conhecimento. 

Não obstante o Tribunal de Contas da União, Órgão Colegiado e 
especializado na matéria de contas, ter analisado com profundidade o tema antes da 
prolação do acórdão condenatório, conferido ao responsável o direito ao 
contraditório, à ampla defesa e à observância do devido processo legal estabelecido 
na Lei n.º 8.443/92 e no Regimento da Interno da Casa, o juiz monocrático que 
recepciona o processo de execução é obrigado a reapreciar a questão, revestida do 
formato de embargos à execução.   
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Ora o largo espectro de discussão atribuído aos embargos executivos dos 
títulos extrajudiciais se justifica em virtude da fragilidade jurídica que qualifica a 
inscrição dos valores consignados nesses títulos. 

O título judicial, por sua vez, é obtido após a tramitação das fases de 
conhecimento e de revisão, com a observância de todos os pressupostos 
processuais e das garantias individuais. Assim, não haveria razão de se produzir 
novo exame do assunto na fase de execução. 

No caso dos títulos extrajudiciais expedidos pelo Tribunal de Contas da 
União, não se configura a instabilidade jurídica quanto à inscrição dos valores, pois o 
TCU emprega processualística que assegura a viabilidade dos princípios 
constitucionais afeitos à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.  

O TCU compartimenta a fase processual em etapa investigatória, 
instrutiva, de defesa, de análise e julgamento. Admite a interposição de recursos 
revisionais de natureza declaratória, reformadora, infrigente e unificadora. Em 
qualquer etapa ou fase processual, abre inúmeras possibilidades de vistas dos 
autos, obtenção de cópias  e entranhamento de peças, documentos e alegações 
iniciais, contestatórias e finais. 

Em matéria de defesa, o Tribunal aplica o princípio da fungibilidade dos 
recursos e da rigidez processual moderada, especialmente no tocante à 
tempestividade, admissibilidade e oportunidade. Admite pronunciamento oral, defere 
a produção de todas as provas permitidas em direito e auxilia a obtenção dos meios 
de defesa que não sejam considerados inoportunos, meramente protelatórios ou 
ilegais. 

Ademais, é praxe no TCU que os Ministros, Membros do Ministério 
Público e Titulares das unidades instrutivas acolham a visita pessoal do responsável 
ou seu procurador, permitindo prestação de quaisquer informações pertinentes ao 
processo.    

Mesmo assim, apesar de salvaguardada a amplitude dos direitos de 
defesa, do contraditório e da manutenção do devido processo legal, o acórdão do 
TCU tem força executiva inferior à sentença monocrática homologatória de 
conciliação ou de transação, ainda que verse matéria não posta em juízo, consoante 
disciplinado pela Lei n.º 10.358, de 27.12.2001, que, entre outros dispositivos, 
alterou a redação do art. 584 CPC.  

Segundo verificado junto à Advocacia-Geral da União – AGU, o 
retardamento na recuperação executiva dos valores transmitidos pelo TCU em favor 
da União se deve, entre outros motivos, à natureza extrajudicial dos acórdãos desta 
Casa, cuja discussão judicial admite desde a queixa preliminar pelo descumprimento 
de preceito fundamental – citação, ampla defesa, contraditório e processo legal -, até 
o largo espectro de questionamentos em sede de embargos à execução de título 
extrajudicial.  

Para minimizar o problema e acelerar a recuperação dos valores 
deferidos pelo TCU à União, afigura-se oportuna a modificação do art. 745 do CPC, 
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de modo a limitar as hipóteses de embargos oferecidos na execução fundada em 
acórdão condenatório do TCU às matérias previstas no art. 741 do CPC, tal como 
ocorre com a execução fundada em título judicial.  

Vale notar que não se pretende transformar o acórdão do TCU em título 
judicial, vez que é incontestável a natureza administrativa das decisões do Tribunal. 
Busca-se, tão-somente, ressaltar a nota judiciariforme dos acórdãos desta Casa, 
assinalada pela doutrina do Prof. Hely Lopes Meirelles e albergada em inúmeras 
decisões do STF, aplicável apenas à fase processual de execução. 

 Em outras palavras, o acórdão do TCU mantém a natureza 
extrajudicial, contudo, revestido das propriedades judiciais para fins de execução. 

                       Sala das Comissões,  22 de fevereiro de 2005.  
 

Deputado Sérgio Miranda PCdoB - MG 

 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei oriundo do Poder Executivo que visa 

a alterar substancialmente a execução de título extrajudicial, além de outros pontos 

específicos do Código de Processo Civil, de forma a tornar mais célere a prestação 

jurisdicional.  

A proposta originou-se de Anteprojeto de Lei elaborado pelo 

Instituto Brasileiro de Direito Processual, sob a coordenação final dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, Srs. Athos Gusmão Carneiro e Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, além do Procurador de Justiça do Distrito Federal, Sr. Petrônio Calmon 

Filho. 

Dentre os pontos essenciais em que se alicerça o presente 

projeto encontra-se a modificação da sistemática dos embargos à execução, que 

poderão ser ajuizados independentemente da prévia segurança do juízo, mas 

ficarão desprovidos de efeito suspensivo, o qual somente será concedido em casos 

excepcionais e com o juízo já garantido por penhora ou caução. 

Ademais, a alienação em hasta pública perde a preferência 

para outros meios expropriatórios, quais sejam, a adjudicação em favor do 

exeqüente e a alienação por iniciativa particular, reguladas pela proposição. 

O projeto permite expressamente o uso de meios eletrônicos 

no processo de execução e penaliza o devedor que agir com propósito 
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procrastinatório, buscando sempre agilizar a satisfação do crédito do exeqüente, 

sem contudo, cercear o direito de defesa do executado.  

Aberto o prazo para emendas, uma foi oferecida pelo 

Deputado Sérgio Miranda, relativamente à execução das decisões do Tribunal de 

Contas da União. 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania apreciar a proposição, de forma conclusiva, sob os aspectos de sua 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

A proposta não apresenta vícios de inconstitucionalidade, na 

medida em que é competência privativa da União legislar sobre direito processual 

civil (art. 22, I, 48, caput, CF/88), sendo legítima a iniciativa do Poder Executivo (art. 

61, CF/88) e adequada a elaboração de lei ordinária. 

Não há problemas de juridicidade, restando observados os 

princípios do nosso ordenamento jurídico. 

A técnica legislativa encontra-se adequada aos ditames da Lei 

Complementar nº 95/98, salvo pela ausência de um artigo primeiro que delimite o 

objeto da lei, o que justifica o oferecimento de emenda. 

No mérito, o projeto é ousado, mas merecedor de aplausos. 

Trata-se de Projeto de Lei que visa a alterar substancialmente 

a execução de título extrajudicial, além de outros pontos específicos do Código de 

Processo Civil, de forma a tornar mais célere a prestação jurisdicional. É preciso nos 

situarmos no contexto das reformas processuais para que possamos compreender o 

exato alcance dessa proposição, tão relevante para a sociedade. 

O Código de Processo Civil vem sendo objeto de inúmeras 

reformas pontuais destinadas a garantir a efetividade tutela jurisdicional, nos moldes 

assegurados pela Constituição Federal no art. 5º, incisos XXXV e LXXVIII, na 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004 (conhecida como “Reforma do 

Judiciário”).1 

Com efeito, têm obtido êxito as experiências das recentes Leis 

nºs 10.352/2001, 10.358/2001 e 10.344/2002. Da mensagem enviada ao Congresso 

pelo Poder Executivo, extrai-se a seguinte observação acerca das vitórias já 

alcançadas e da necessidade de nelas se prosseguir: 

“Entre os pontos mais relevantes, foram limitados os 

casos de reexame necessário, permitida a fungibilidade entre 
as providências antecipatórias e as medidas cautelares 
incidentais, reforçada a execução provisória com a permissão 

de alienação de bens sob caução adequada, atribuída força 
executiva lato sensu à sentença condenatória à entrega de 
bens, permitido que o relator proceda à conversão do agravo 

de instrumento em agravo retido, limitados os casos de 
cabimento do recurso de embargos infringentes, melhor 

disciplinada a audiência preliminar, instituída multa ao 

responsável (pessoa física) pelo descumprimento de decisões 
judiciais etc. 

É tempo, já agora, de passarmos ao pensamento à ação 
em tema de melhoria dos procedimentos executivos. A 

execução permanece „o calcanhar de Aquiles‟ do processo. 

Nada mais difícil, com freqüência, do que impor no mundo dos 
fatos os preceitos abstratamente formulados no mundo do 

direito.” 

É nesse contexto que veio ao Congresso o Projeto de Lei nº 

3.253, de 2004, já aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania desta Casa, na lavra do parecer do Deputado Inaldo Leitão, e que 

aguarda apreciação no Senado Federal. Tal proposição veio ao encontro dos 

anseios da doutrina e dos operadores do direito, que há muito vêm pugnando por 

uma reforma no processo de execução, em especial a execução de sentença por 

quantia certa, já que a relativa às obrigações de fazer, não-fazer e entregar coisa 

diversa de dinheiro foram objeto de recentes alterações. 

                                                           
1
 "Art. 5º ............................................................................................................................(...) 

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
(...) 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4497-A/2004 

 

73 

O PL nº 3.253/2004 pôs fim à atual dicotomia existente entre 

processo de conhecimento e processo de execução, dando lugar à adoção daquilo 

que a doutrina denomina de processo sincrético, com a integração das atividades 

cognitivas e executivas. A execução passa a ser apenas uma nova fase do processo 

de conhecimento, sem necessidade de instauração de processo autônomo. Nada 

mais justo, já que a sentença não é suficiente para, por si só, satisfazer o direito 

subjetivo material da parte, o qual deve ser implementado no mundo dos fatos. 

Se o PL nº 3.253/2004 tratou do processo de execução de 

título judicial, cumpre, agora, analisarmos o Projeto de Lei nº 4.497/2004, que 

modifica a execução de título extrajudicial.  

Também com vistas a uma justiça mais rápida e eficaz, o 

projeto ora em apreciação remodela a execução de títulos extrajudiciais, inovando a 

legislação vigente,  dentre outros, nos seguintes aspectos fundamentais da 

proposta:  

a) possibilita o exeqüente, no ato da distribuição, a obter 

certidão comprobatória do ajuizamento da execução, para fins de averbação 

nos registros competentes dos bens sujeitos à penhora ou arresto, evitando a 

fraude à execução (art. 615-A); trata-se de expediente que por vezes vinha sendo 

utilizado pelos advogados, que obtinham o registro da citação, com fundamento na 

Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73); 

b) contempla a expedição de um único mandado para citação, 

penhora e avaliação, sendo que a segunda via  permite ao oficial de justiça que no 

caso de não-pagamento proceda-se à penhora e avaliação dos bens (art. 652); 

evita-se, assim, a necessidade de expedição de novo mandado para tal mister; 

c) prevê que o credor indique na  petição inicial os bens a 

serem penhorados (art. 652, § 1º); evitando que o exequente fique sujeito à 

nomeação de bens pelo devedor, mas assegurando-se a possibilidade de 

substituição do bem penhorado; 

d) permite, autorizada pelo juiz,  a dispensa de intimação do 

executado, no caso de não ser localizado (art. 652, § 5º); busca-se por fim àquelas 
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situações em que o processo se transforma numa incessante procura pelo 

executado, que permanece se ocultando; 

e) altera a ordem de preferência da penhora (art. 655) e  regras 

relativas à impenhorabilidade de bens (art. 649); atualiza-se a ordem preferencial da 

penhora com base na liquidez dos bens e permite-se que imóveis residenciais de 

grande valor possam ser penhorados, evitando o inconveniente que fez a Lei nº 

8.009/90 ser conhecida como “Lei do Calote”, embora equilibrando tal dispositivo 

com o direito social à moradia; 

f) permite que o juiz requisite da autoridade supervisora do 

sistema bancário informações sobre a existência de ativos, podendo determinar a 

indisponibilidade até o valor indicado na execução (art. 655-A); tranpôe-se para o 

Código de Processo Civil diligências que já vêm obtendo êxito na Justiça Federal e 

do Trabalho, mas com o resguardo do sigilo bancário; 

g) prevê a realização de penhora por meios eletrônicos (art. 

659, § 6º); trazendo para o processo civil a agilidade da era da informática; 

h) permite a adjudicação do bem pelo exeqüente por preço 

não inferior ao da avaliação (art. 685-A); atende-se, assim, tanto ao interesse do 

credor como do devedor, evitando-se o enriquecimento ilícito na medida em que se 

impõe a observância ao valor da avaliação; 

i) possibilita a alienação do bem por iniciativa do 

exeqüente ou de corretor credenciado (art. 685-C); trata-se de meio célere e que 

evita os inconvenientes da hasta pública (formalista, onerosa e ineficaz), sendo 

resguardado o direito do executado na medida em que o juiz deverá estabelecer 

preço mínimo para a alienação; 

j) prevê a alienação judicial de bens por meio de rede mundial 

de computadores (art. 689-A); 

l) permite a concessão de usufruto de bem móvel  ao 

exeqüente ( art. 716) ; e 

m) preceitua que os embargos só terão efeitos 

suspensivos quando o prosseguimento da execução possa causar ao 
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executado grave dano de difícil reparação, e desde que esta esteja garantida 

por depósito ou caução suficientes (§ 1º do art. 739-A). A regra assegura o 

equilíbrio entre exequente e executado, eis que, embora cabíveis sem necessidade 

de segurança do juízo, os embargos não terão, em regra, efeito suspensivo, não 

impedindo o prosseguimento da execução, ao contrário do que ocorre atualmente. 

Submetida a proposição a uma análise contextual, pode-se 

afirmar que as alterações sugeridas fazem parte de um objetivo maior, qual seja, o 

de reforma de todo o sistema processual, e que  consiste em estabelecer 

mecanismos de otimização do processo.  

A busca pela efetividade passa a dar mais valor ao direito 

material, considerando o processo apenas instrumento de sua realização. Já dizia 

Enrico Tullio Liebman que "o processo, sem o direito, seria um mecanismo fadado a 

girar no vazio, sem conteúdo e sem finalidade"2. 

O processo de execução não pode ser um instrumento de 

favorecimento do devedor inadimplente. As regras atuais da execução de quantia 

pecuniária oferecem meios para o executado furtar-se à constrição judicial, 

inviabilizando o atendimento da pretensão do exeqüente.  

A reforma processual não pode, por certo, ir de encontro aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, mas deve criar mecanismos que 

estimulem o cumprimento das decisões judiciais e desestimulem o uso de 

expedientes procrastinatórios. Não há dúvida de que atualmente o sistema serve 

muito mais a quem não quer cumprir suas obrigações, o que precisa ser modificado. 

Para a efetividade da  tutela jurisdicional, o projeto oferece ao 

sujeito ativo da relação processual os instrumentos necessários para a obtenção do 

crédito de forma mais célere e eficaz, reduzindo os percalços hoje enfrentados pelo 

credor  para a satisfação de seu direito. Com isso, aperfeiçoa-se a sistemática 

processual, dotando a sociedade de regras dinâmicas.  

Contudo, ousamos discordar da Emenda oferecida pelo nobre 

Deputado Sérgio Miranda, através da qual pretende-se equiparar, para efeito de 

                                                           
2
 LIEBMAN, Enrico Tullio. Manual de direito processual civil. Trad. Cândido Rangel Dinamarco. 3 ed., Rio de Janeiro: Forense, 

v. 1, 1983. 
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matéria a ser arguída em embargos, o acórdão do Tribunal de Contas da União às 

sentenças, títulos executivos judiciais. 

Como o próprio autor da emenda reconhece, as decisões do 

Tribunal de Contas têm natureza administrativa e, a nosso ver, limitar a defesa em 

embargos à execução fundada em decisões daquela Corte seria inconstitucional, por 

afronta aos princípios da ampla defesa e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(art. 5º, LV e XXXV, da Constituição Federal).  

O acolhimento da emenda significaria transformar aquele 

decisório administrativo em título judicial, sem que o mesmo tenha passado pelo 

crivo do Poder Judiciário, a quem compete resolver, com definitividade, a lide, não 

podendo o executado ser privado do direito de discutir, no Judiciário, a decisão 

administrativa do TCU, pois isso representaria conferir o atributo da coisa julgada a 

uma decisão administrativa, o que nos afigura inconstitucional. 

Isso posto, o nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa, com a emenda redacional em anexo, e, no 

mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.497, de 2004; e pela 

inconstitucionalidade, injuridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

rejeição da Emenda apresentada pelo Deputado Sérgio Miranda. 

 
Sala da Comissão, em    16     de  março     de 2005. 

 
Deputado LUIZ COUTO  

Relator 

 

 

 

EMENDA Nº 1 
 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 1º, renumerando-se 

os demais: 

"Art.1º Esta lei altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 
de Janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, relativos ao 

processo de execução e dá outras providências." 
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Sala da Comissão, em 16 de   março  de 2005. 

 

Deputado LUIZ COUTO  

 
 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

Em complementação ao voto que proferi anteriormente, julgo 

conveniente corrigir, nesta oportunidade, uma omissão que penso ser uma distração 

do projeto, relativamente à nova redação atribuída ao art. 659, §4º, do Código de 

Processo Civil. 

A redação atual do referido dispositivo é a seguinte, com as 

alterações promovidas pela Lei nº 10.444/2002: 

“Art. 659.......................................................................... 

§ 4o. A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante 
auto ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente, sem 
prejuízo da imediata intimação do executado (art. 669), 
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento 
por terceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário, 
mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 
independentemente de mandado judicial.”      (grifou-se) 

Segundo o PL 4.497, de 2004, o §4º do mencionado art. 659 

do CPC passaria a ter a seguinte redação (as alterações estão grifadas): 

“Art. 659......................................................................... 

§ 4º. A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante 
auto ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente, sem 
prejuízo da imediata intimação do executado (art. 652, §4º), 
providenciar a respectiva averbação no ofício imobiliário, 
mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 
independentemente de mandado judicial. (...)” 

Ou seja, adapta-se o dispositivo às demais alterações feitas 

pelo projeto e substitui-se o registro da penhora pela sua averbação, o que atende 

ao objetivo de publicidade e possui, s.m.j., custo inferior ao registro. 
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Contudo, parece que, por um lapso, deixou-se de 

reproduzir a referência à “presunção absoluta de conhecimento por terceiros”, 

acrescida pela Lei nº 10.444/2002 justamente para pôr fim à polêmica acerca da 

matéria. A doutrina debatia se o registro seria constitutivo da penhora ou se apenas 

destinava-se a conferir publicidade à mesma, o que influiria no prazo para embargos. 

Cândido Dinamarco, ao escrever sobre a redação dada pela Lei nº 10.444/02 ao 

parágrafo em tela, dizia se tratar de importante modificação, uma vez que indicava 

que a presunção seria absoluta e que a finalidade do registro seria essa e não outra. 

Embora a nova sistemática, adotada pelo PL 4.497/2004, não 

deixe dúvidas de que o prazo para embargos não dependerá dessa formalidade, a 

finalidade do registro continua a ser, a nosso ver, a de fazer surgir a presunção de 

fraude na alienação feita após a referida averbação. 

Não parece, portanto, haver razão para se suprimir tal parte do 

dispositivo, o que apenas contribuiria para fazer ressurgir a controvérsia em torno da 

finalidade do registro e da presunção de fraude, motivo pelo qual reitero os termos 

do voto proferido anteriormente, acrescentando mais esta emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em  04  de   abril    de 2005. 

Deputado LUIZ COUTO  

Relator  

 

 

EMENDA  nº  02 
 

Dê-se ao §4º do art. 659 do Código de Processo Civil, alterado 

pelo art. 1º do projeto, a seguinte redação, mantendo-se as demais modificações 

feitas pelo projeto: 

 

"Art. 659........................................................................ 

(...) 

"§4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante 
auto ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente, sem 
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prejuízo da imediata intimação do executado (art. 652, §4º), 
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por 

terceiros, a respectiva averbação no ofício imobiliário, 
mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 
independentemente de mandado judicial.” 

 

Sala da Comissão, em    04   de    abril    de 2005. 

 

Deputado LUIZ COUTO 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 2 emendas (apresentadas pelo 
Relator), do Projeto de Lei nº 4.497/2004 e pela inconstitucionalidade, injuridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição da Emenda apresentada nesta 
Comissão, nos termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado Luiz 
Couto.  O Deputado José Roberto Arruda apresentou voto em separado. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e Roberto 

Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Cezar Schirmer, Darci 
Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil 
Murad, Jefferson Campos, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Roberto 
Arruda, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Maurício 
Rands, Mendes Ribeiro Filho, Ney Lopes, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, 
Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Rubinelli, Sigmaringa Seixas, Vilmar Rocha, 
Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Ann Pontes, Ary Kara, Átila Lira, 
Colbert Martins, Coriolano Sales, Custódio Mattos, José Pimentel, Júlio Delgado, 
Léo Alcântara, Luiz Antonio Fleury, Luiz Couto, Mauro Benevides e Moroni Torgan. 
 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2005 
                           

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
        Presidente  

                  
 

  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4497-A/2004 

 

80 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

   

I – RELATÓRIO 

  

Trata-se de Projeto de Lei oriundo do Poder Executivo que visa a alterar 
substancialmente a execução de título extrajudicial, além de outros pontos 
específicos do Código de Processo Civil, de forma a tornar mais célere a prestação 
jurisdicional. 

  
A proposta originou-se de Anteprojeto de Lei elaborado pelo Instituto 

Brasileiro de Direito Processual, sob a coordenação final dos Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça, Srs. Athos Gusmão Carneiro e Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
além do Procurador de Justiça do Distrito Federal, Sr. Petrôneo Calmon Filho. 

 
É nesse contexto que veio ao Congresso o Projeto de Lei nº 3.253, de 2004, 

já aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça de Cidadania desta Casa, na 
lavra do Parecer do Deputado Inaldo Leitão, e que aguarda apreciação do Senado 
Federal. Tal proposição veio ao encontro dos anseios da doutrina e dos operadores 
do direito, que há muito vêm pugnando por uma reforma no processo de execução, 
em especial a execução de sentença por quantia certa, já que a relativa às 
obrigações de fazer, não- fazer em entregar coisa diversa de dinheiro foram objeto 
de recentes alterações. 

 
O PL 3.253/2004 trata de processo de execução de título judicial, o Projeto 

de Lei 4.497/2004, que modifica a execução de título extrajudicial foi, com muito 
brilho, analisado pelo nobre Deputado Luiz Couto, com vistas à uma Justiça mais 
célere e eficaz; o projeto ora apreciado remodela a execução de títulos extrajudiciais, 
inovando a legislação vigente, dentre outros, nos seguintes aspectos fundamentais 
da proposta: 
 

a) possibilita o exeqüente, no ato da distribuição, a obter certidão comprobatória 
do ajuizamento da execução, para fins de averbação nos registros 
competentes dos bens sujeitos à penhora e arresto (art. 615-A); 

b) contempla a expedição de um único mandado para citação, penhora e 
avaliação (art. 652); 

c) prevê que o credor indique, na petição inicial, os bens a serem penhorados 
(art. 652, & 1º); 

d) permite, autorizada pelo Juiz, a dispensa de intimação do executado, no caso 
de não ser localizado (art. 652, & 5º); 

e) altera a ordem de preferência da penhora (art. 655) e regras relativas à 
impenhorabilidade de bens (art. 649); 
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f) permite que o Juiz requisite da autoridade supervisora do sistema bancário, 
informações sobre a existência de ativos (art. 655-A); 

g) prevê a realização de penhora por meios eletrônicos (art. 659, & 6º); 
h) permite a adjudicação do bem pelo exeqüente por preço não inferior ao da 

avaliação (art. 685-A); 
i) possibilita a alienação do bem por iniciativa do exeqüente ou de corretor 

credenciado (art. 685-C); 
j) prevê a alienação judicial de bens por meio de rede mundial de computadores 

(art. 689-A); 
k) permite a concessão de usufruto de bem móvel ao exeqüente (art. 716); 
l) preceitua que os embargos só terão efeitos suspensivos quando o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano ou de 
difícil reparação, e desde que esta esteja garantida por depósito ou caução 
suficientes (&1º do art. 739-A).     

 
Posto Isso, o digno Relator votou pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa, com a Emenda redacional em anexo, e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 4.497, de 2004; e pela inconstitucionalidade, 
injuridicidade, boa técnica legislativa e no mérito, pela rejeição da respectiva 
Emenda apresentada pelo Deputado Sérgio Miranda. 
 
 
II – VOTO 
 

A sociedade brasileira está debatendo a necessidade e utilidade de alguns 
serviços notariais e de registro, em especial o protesto de títulos e documentos 
de dívidas. Em uma sociedade moderna, globalizada, ainda há espaço para 
existência destes serviços ou representam cara burocracia que esquecemos de 
extirpar da nossa estrutura organizacional ? 

 
Os serviços notariais e de registros representam uma melhor experiência 

brasileira no implemento da moderna administração pública gerencial. Depois 
das administrações paternalistas e burocráticas, sucessivamente, o mundo 
moderno caminha para a administração gerencial, medida pela eficiência. 
Portanto, a administração pública moderna é uma administração de resultados, 
que devem ser atingidos de modo objetivo e eficiente. 

 
Qualquer crítica séria à administração pública gerencial deve verificar os 

resultados atingidos, uma vez que é uma administração de resultados. A análise 
dos serviços prestados pelos Tabeliães de protesto de títulos deve atender à esta 
premissa, qual seja, verificação se os resultados propostos foram ou não 
alcançados de forma eficiente.  

 
Com algumas variações regionais, verifica-se que entre 70% e 80% dos 

documentos de dívidas apresentados para protesto, são pagos pelos devedores 
no cartório, evitando, assim, a efetivação do protesto. Isto significa, também, que 
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entre 70% e 80% dos credores que apresentam seus documentos de dívidas aos 
Tabeliães de protesto recuperam seu crédito em até 3 dias após a intimação do 
devedor. 

 
Estes números comprovam que o serviço de protesto de títulos é um 

eficientíssimo mecanismo legal de cobrança de dívidas. Acabar com este serviço 
significaria obrigar que todos estes credores sejam obrigados a socorrer-se do 
Poder Judiciário para recuperação de seus créditos. De um lado, esta medida 
beneficiaria o mau pagador, que poderia utilizar manobras processuais como 
mecanismo de postergação de sua obrigação. De outra parte, provocaria uma 
sobrecarga imensa de ações sobre o Poder Judiciário, já hoje sem condições 
físicas e humanas de suportar a avassaladora quantidade de processos sob sua 
jurisdição. Como resultado prático, trocaríamos os 3 dias necessários para 
recuperação de 80% dos créditos por “anos” que teriam de ser suportados para 
recuperar-se 100% dos créditos. Do ponto de vista administrativo, seria o 
retrocesso, na contramão da história e da evolução, da mais moderna 
administração gerencial, à volta da administração burocrática e ineficiente. 

 
O resultado social desta medida seria imediato, aumentando o 

descontentamento e fomento dos litígios no seio da comunidade. Igualmente, o 
resultado econômico rapidamente se faria sentir, com o encarecimento do próprio 
crédito, que é diretamente proporcional ao risco e dificuldade de sua recuperação 
inerentes. Com o “dinheiro” mais caro, mais uma conseqüência social se faria 
sentir, com a desaceleração do consumo, do comércio e do emprego. 

 
Por outro lado, o serviço de protesto de títulos é fundamental na defesa do 

devedor. Isto porque é um serviço do Estado, exercido por delegação por um 
profissional de direito, dotado de fé pública e com estrita observância da Lei. Ao 
contrário dos serviços privados de proteção ao crédito – que protegem 
exclusivamente o próprio crédito – o serviço de protesto de títulos regularmente 
intima o devedor, assinando-lhe o prazo legal para pagamento ou sustação do 
título, e somente aceita para protesto os títulos que preencham todos os 
requisitos legais. Há, portanto, a garantia do devido processo legal, e o respeito à 
dignidade do devedor, como preconiza o Código de Defesa do Consumidor. 

 
Desta forma, podemos concluir que o serviço de protesto de títulos cumpre 

sua finalidade, atingindo os resultados esperados com inegável eficiência. É uma 
forma segura, legítima e eficiente de proteção e recuperação dos créditos e de 
preservação da dignidade do devedor. Em suma, um sistema rápido e eficaz, 
com toda segurança jurídica necessária e criteriosa, que garante a um só tempo, 
a proteção de credor e de devedor, assegurando com eficiência a realização da 
paz social, e fornecendo importante instrumento de desenvolvimento econômico, 
diminuindo o risco e o custo do dinheiro.    

 
Induvidoso que o Poder Judiciário convive com inúmeros processos, seja de 

conhecimento, seja de execução, que poderiam ter sido solucionados antes 
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mesmo da ação jurisdicional; É certo que 70% dos títulos extrajudiciais levados a 
protesto são pagos nos três dias subseqüentes; 

 
Assim sendo, e considerando o alto percentual de eficiência deste modo de 

exigência de pagamento de um crédito, creio necessário criar mais uma opção 
para que o credor tenha satisfeito seu crédito. 

 
Isto posto, e nos estritos limites do exposto acima, sugiro ao digno Deputado 

Relator, incorporar no seu Voto as sugestões ora apresentadas, alterando-se as 
redações dos artigos do Projeto de Lei em exame, sendo certo que, os 
acréscimos encontram-se em Emendas abaixo relacionadas. 

 
Face o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.497 de 2004, com as Emendas ora 
sugeridas, que visam aperfeiçoar o Projeto. 
 
 

Sala da Comissão, em  05  de   maio de 2005 
 

 
Deputado JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

 
 
 

EMENDA 1 
  

Dê-se a seguinte ao art. 580 constante do art. do projeto de Lei n. 4.497/2004 . 
 
 

“Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não 
satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título 
executivo judicial, ou em título executivo extrajudicial protestado.”(NR) 

  
   

Sala da Comissão, em 05 de maio de 2005 
 
 

Deputado JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
  

  
  

EMENDA 2 
   

  

Acrescente-se ao art. 585, constante do Projeto de Lei nº 4.497/2004, o seguinte 
§3º: 
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 “Art. 585.......................................................... 
  

§ 3º... Para os efeitos deste artigo, serão admitidos a protesto 
extrajudicial todos os títulos executivos extrajudiciais.”  (NR) 

  
  
  
  Sala da Comissão, em 05 de maio de 2005 

 
 

Deputado JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
  
  

  
   

EMENDA 3 
   

  

Dê-se ao inciso I, do art. 614, constante do art. 1º, do Projeto de Lei n. 4.497/2004, a 
seguinte redação: 

  

 Art. 614........................................................................... 

 

I – com o título executivo extrajudicial, regularmente protestado na 
forma da lei; 

 .......................................(NR) 

  

Sala da Comissão, em 05 de maio de 2005 
 

Deputado JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
 

 

 

EMENDA 4 
 

 Acrescente-se, ao Projeto de Lei nº 4.497, de 2004, o seguinte artigo 5º, 
remunerando-se dos demais 

 
“Art.5º O artigo 2º, da Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 
 

Art. 2º ........................................................................................ 
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................................................................................................... 
  

“IV – a apresentação e a distribuição de título ou documento de 
dívida a protesto independe do pagamento ou de depósito prévio dos 
emolumentos e de qualquer outra despesa reembolsável, cujos 
valores serão exigidos dos respectivos interessados tão somente no 
ato da elisão do protesto ou, quando protestado o título, no ato do 
pedido do cancelamento do respectivo registro, salvo na sustação 
judicial tornada em caráter definitivo que serão cobrados do 
sucumbente, devendo ainda ser observado no cálculo, cobrança e 
recolhimentos, os  seguintes critérios:  

a) por ocasião do aceite, devolução, pagamento no tabelionato de 
protesto, conforme o caso, ou da desistência do protesto, os valores 
constantes da respectiva tabela de emolumentos e das despesas 
reembolsáveis em vigor na data da protocolização do título ou 
documento de dívida;  

 b) por ocasião do pedido do cancelamento do protesto ou da 
determinação judicial da sustação definitiva do protesto ou de seus 
efeitos, os valores constantes da respectiva tabela de emolumentos e 
das despesas reembolsáveis em vigor, devidos pelo protesto, na data 
do pagamento pelo interessado, hipóteses em que será considerada 
a faixa de referência do título na respectiva tabela de emolumento da 
data de sua apresentação a protesto, além dos emolumentos devidos 
pelo cancelamento.  

c) onde houver ofício de registro de distribuição privativo, os valores 
dos emolumentos devidos pela distribuição do título ou documento de 
dívida serão cobrados na mesma conformidade das alíneas a e b 
pelo respectivo tabelionato de protesto e repassados ao oficial de 
registro de distribuição. 

d) Quando o devedor for microempresa ou empresa de pequeno 
porte, no pagamento de título perante o tabelionato de protesto e no 
cancelamento do protesto, não incidirá qualquer acréscimo aos 
emolumentos do tabelião, ainda que a título de custas, contribuições 
a órgãos de previdência ou assistências, fundos especiais de 
despesa ou de compensação dos atos gratuitos, e outras que 
venham a ser instituídas sob qualquer título. 

e) Para os fins do disposto na alínea d, caberá ao devedor provar, 
perante o tabelionato de protesto, sua qualidade de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, mediante entrega de certidão e cópia 
expedida nos últimos trinta dias, pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso.” 

......................................................(NR) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4497-A/2004 

 

86 

     
Sala da Comissão, em  05 de maio de 2005 

 
 

Deputado JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


